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SAIBA MAIS

INSS começa 
o pagamento 
de benefícios de até 
um salário mínimo

ROTA JURÍDICA - Os segurados do 
Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) que recebem be-
nefício de até um salário míni-
mo começou a receber o paga-
mento de fevereiro. De acordo 
com o calendário, os valores 
serão liberados seguindo o pe-
núltimo número do benefício. 
Quem tem o número 1 no pe-
núltimo número do benefício 
já recebeu na segunda-feira.

Em razão do fechamento 
das agências bancárias duran-
te o período de carnaval, o pa-
gamento vai até o dia 25 para 
quem tem 5 como o penúlti-
mo número, e será retomado 
a partir do dia 3 de março, para 
quem tem 6 como penúltimo 
número do benefício, indo até 
o dia 9 de março para quem 
tem 0 como penúltimo núme-
ro do benefício. 
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Caiado destrói a carreira de mais de 30 mil 
professores, afirma Presidente do SINTEGO
Caiado destrói a carreira de mais de 30 mil 
EDUCAÇÃO

Manifestação em protesto está sendo planejada para o dia 11 de março 

DA REDAÇÃO  - Nesta se-
gunda-feira (21), o apre-
sentador do Jornal da 
Gazeta - edição do almo-
ço, Thiago Mendes, con-
versou com a Presidente 
do Sindicato dos Traba-
lhadores em Educação 
de Goiás (SINTEGO), Bia 
de Lima sobre o piso sa-
larial dos professores.

Segundo ela, o gover-
nador anunciou que vai 
pagar o piso, mas não 
explicou como será feito. 
“Ele vai pegar os 33,24% e 
pagar apenas para quem 
ganha um valor baixo, en-
tão as pessoas que se qua-
lificaram e estudaram vão 
ficar por baixo”, diz ela.

A presidente do SIN-
TEGO esclarece que a 
organização propõe que 
o governo pegue o per-
centual do piso e aplicar 
na carreira do magistério 
e garante que é isso que 
manda a legislação.

Ainda afirma que 

acontecerá uma manifes-
tação em protesto contra 
a forma que será aplicado 
esse reajuste que aconte-
cerá dia 11 de março de 
2022, o local será anun-
ciado em breve nas redes 
sociais do SINTEGO. 

Ainda mais, Bia diz 
que o governo abriu o di-

álogo com as comunida-
des representativas dos 
servidores públicos e a 
representante esteve pre-
sente  lutando para o me-
lhor da área da educação.

Bia refletiu a neces-
sidade de investir em 
educação e valorizar os 
profissionais da área. “O 

governo tem capital para 
isso e acredito que será 
em breve atingido o ob-
jetivo da organização se-
gundo a lei”, afirma. 

Muitos outros assun-
tos foram abordados na 
entrevista, para assistir 
completa acesse o Gaze-
taPlay no Youtube.

TJGO atende SindiPúblico 
e impede redução de 
Prêmio de Incentivo de 
servidores da Saúde que 
optarem por diminuição 
de carga horária

SEM AMPARO LEGAL

Servidores em exercí-
cio na Secretaria Estadual 
de Saúde (SES) que solici-
tarem a redução da carga 
horária de oito para seis 
horas diárias não poderão 
ter redução no valor do 
Prêmio de Incentivo. Isso 
é o que determina a 2ª Câ-
mara Cível do Tribunal de 
Justiça de Goiás (TJGO). 
Os magistrados seguiram 
voto do relator, juiz substi-
tuto em Segundo Grau, Je-
ronymo Pedro Villas Boas.

A medida foi concedi-
da em mandado de segu-
rança coletivo preventivo, 
impetrado pelo Sindica-
to dos Trabalhadores no 
Serviço Público de Goiás 
(Sindipúblico). A determi-
nação é para que o Secre-
tário Estadual de Saúde 
e Secretário Estadual de 
Administração, em litis-
consórcio passivo com o 
Estado de Goiás, se abste-
nham de reduzir o bene-
fício naquelas condições.

Segundo explicou no 
pedido o advogado Thia-
go Moraes, do escritório 
Thiago Moraes Advoga-
dos, a redução da carga 
horária de trabalho está 
prevista no art. 76, da Lei 
Estadual nº 20.756/20. A 
norma prevê a redução de 
¼ sobre a sua remunera-
ção ou subsídio, enquanto 
perdurar o seu novo regi-
me de trabalho. Contudo, 
os servidores foram infor-
mados que, além da re-
dução na remuneração, a 
opção pela jornada de seis 
horas diárias resultaria na 
diminuição em ¼ no valor 
do Prêmio de Incentivo.

O advogado salien-
tou, porém, que a carga 
horária do servidor não 
determina o valor do Prê-
mio de Incentivo, que foi 
por meio da Lei Estadual 
nº 14.600/03. Ele explica 

que o valor pago a título 
desse benefício está rela-
cionado a dois critérios: o 
nível de escolaridade do 
servidor e a pontuação 
obtida na avaliação de 
desempenho individual. 
Além disso, que se trata 
de verba de caráter não 
remuneratório, porquan-
to não se incorporará ao 
vencimento ou salário 
para nenhum efeito.

Conforme salientou o 
advogado, a redução do 
Prêmio de Incentivo em 
¼ para os servidores que 
aderirem a jornada diária 
de seis horas, ocasionará 
decréscimo ilegal no valor 
da vantagem. Resultando 
em prejuízo financeiro, 
além do tratamento an-
ti-isonômico em relação 
àqueles que possuem jor-
nada especial e recebem o 
valor integral.

SEM AMPARO LEGAL
Ao analisar o pedido, 

o relator esclareceu que 
a ameaça levantada de 
redução proporcional da 
referida benesse não en-
contra amparo nas leis 
estaduais que tratam a 
matéria (Lei nº 14.600/03 
e Lei nº 20.756/20). Incor-
rendo, portando, segundo 
o magistrado, na prática 
de inovação normativa, o 
que é defeso.

Nas referidas normas, 
aponta o relator, extrai-se 
que não houve vincula-
ção do referido benefício 
à verba remuneratória ou 
salarial do servidor. Além 
disso, não há qualquer 
menção de que na hipó-
tese de o servidor optar 
pela redução da jornada 
de trabalho que a mino-
ração prevista a sua remu-
neração também alcance 
o Prêmio de Incentivo.

WANESSA RODRIGUES

Fotoa: Divulgação
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TOCANTINS APARECIDA

Aberta Consulta Pública sobre 
implementação de energia solar 
em órgãos públicos do Estado

São oferecidas 400 vagas em diversas 
modalidades esportivas e culturais 

Além da consulta via internet, será realizada uma audiência pública sobre o tema 

DA REDAÇÃO - O Governo do 
Tocantins, por meio da Se-
cretaria de Parcerias e In-
vestimentos, informa que 
está disponível a Consulta 
Pública, para apresentação 
dos estudos de modelagem 
técnica, econômico-finan-
ceira e jurídica para futura 
licitação para a Implanta-
ção, Operação e Manuten-
ção de Unidades Gerado-
ras de Energia Fotovoltaica 
em parte dos órgãos públi-
cos estaduais.

A Consulta Pública fi-
cará disponível por 30 dias 
corridos a partir desta se-
gunda-feira, 21.

O projeto prevê a con-
tratação de Parceria Públi-
co-Privada (PPP), sendo 
destinado para construção, 
operação e manutenção de 
Usina Solar Fotovoltaica 
(UFV), com o propósito de 
atender a demanda energé-
tica das edificações públi-
cas do Poder Executivo da 
educação, saúde e demais 
órgãos públicos. 

Os objetivos da Con-
sulta Pública são ampliar a 
participação da sociedade 
e auxiliar o poder públi-
co no aprimoramento do 
processo necessário para 
realização da licitação do 
projeto de PPP, modalida-
de de Concessão Adminis-
trativa para Implantação, 
Operação e Gestão de Mi-
niusinas de Produção de 
Energia Fotovoltaica.

PARTICIPAÇÃO
A participação na Con-

sulta Pública é aberta a pes-
soas físicas ou jurídicas que 
se interessem pelo tema. 
Os interessados poderão 
participar analisando os 

documentos e formulários 
disponíveis no link https://
www.to.gov.br/parcerias/
consulta-publica/4unwgb-
cqbwlo ou no menu do site 
da Secretaria de Parcerias e 
Investimentos (lado supe-
rior direito, no campo Con-
sulta Pública).

O prazo para envio 
das contribuições segue 
até as 23h59 do dia 22 de 
março de 2022.

O Formulário de Con-
tribuições deve ser preen-
chido utilizando o Excel ou 
software compatível com 
documentos .xlsx, confor-
me linhas em branco dis-
poníveis para cada item 
que se pretenda comentar 
de acordo com as indica-
ções dispostas no Formulá-
rio. Depois de preenchido, 
o mesmo deverá ser en-
viado pelo e-mail energia-
solar@spi.to.gov.br  com o 
Assunto: Consulta Pública 
n° 01/2022.

As dúvidas sobre o 
processo de participação, 
preenchimento e envio do 
formulário poderão ser sa-
nadas por meio do telefone: 
(63) 3212-4020 das 8 às 12 
horas e das 14 às 18 horas, 
de segunda a sexta-feira. 
O Formulário que não for 
preenchido corretamente 
ou enviado fora do prazo 
poderá ser desconsidera-
do pela equipe técnica de 
análise. Todas as contribui-
ções realizadas dentro do 
período determinado serão 
analisadas e respondidas.

Ainda para promover 
a participação da socieda-
de nas discussões sobre o 
projeto, será realizada uma 
Audiência Pública, onde os 
interessados poderão tirar 

dúvidas e fazer sugestões 
de forma presencial. Data e 
local ainda serão definidos.

ESTUDO DE 
VIABILIDADE

Depois de seguir os trâ-
mites até a assinatura do 
contrato com as prováveis 
concessionárias, somente 
neste ano de 2022, o estudo 
prevê que o Estado do To-
cantins pode receber R$ 157 
milhões de investimento 
da iniciativa privada. Du-
rante a vigência de 25 anos 
do contrato com a eventual 
empresa que vencer a licita-
ção, o Tocantins alcançará 
uma economia estimada de 
R$ 1 bilhão. Todo o investi-
mento das concessionárias 
é amortizado ao longo do 
contrato, por isso não há in-
vestimento público na im-
plementação, na operação 
e na gestão das miniusinas.

O estudo partiu de um 
Termo de Cooperação 
Técnica entre a Tocantins 
Parcerias e o IPGC e, por 
isso, não há custo para o 
Estado. O contrato prevê 
que a própria empresa que 
vai instalar as usinas foto-
voltaicas irá ressarcir todo 
o estudo que é regido pela 
Lei de Concessão e que tem 
um limite.

MEIO AMBIENTE
Com a alteração da ma-

triz energética, o Tocantins 
terá reduzido a emissão de 
carbono na atmosfera em 
mais de 2 toneladas ao ano, 
o equivalente ao gás carbô-
nico absorvido anualmente 
por 130 mil árvores.

COM INFORMAÇÕES DE 
FERNANDO FERREIRA/

GOVERNO DO TOCANTINS

Divulgação 

Projeto pretende que órgãos públicos estaduais sejam abastecidos com energia solar 
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Foram abertas nesta 
segunda-feira,21, matrí-
culas para 400 vagas em 
diversas modalidades 
esportivas e culturais no 
Centro de Artes e Espor-
tes Unificados Orlando 
Alves Carneiro (CEU das 
Artes) no Setor Cidade 
Vera Cruz, em Apareci-
da de Goiânia. Podem 
se inscrever pessoas en-

tre 7 e 90 anos de idade, 
conforme disponibilida-
de de cada turma.

As inscrições ficarão 
abertas por tempo in-
determinado até que se-
jam preenchidas todas 
as vagas disponibiliza-
das para este ano.

Campeonato ama-
dor de futebol vai distri-
buir premiação de R$ 50 

em Aparecida
As aulas, que também 

começaram nesta segun-
da-feira, são ministradas 
duas ou três vezes por 
semana de acordo com 
a turma e modalidade. 
Cada uma tem duração 
de 45 minutos e é orien-
tada por profissionais 
das secretarias de Cultu-
ra e Esporte.

Confira as modalidades com vagas 
abertas no CEU das Artes 
Cidade Vera Cruz!

n Pilates
n Hidroginástica (idoso)
n Aerobox
n Zumba

n Jump
n Dança e movimento
n Teatro
n Karatê
n Jiu-Jitsu
n Funcional
n Futebol (Infantil)
n Ballet (infantil)

MATRÍCULA
As inscrições são fei-

tas presencialmente no 
CEU das Artes na Avenida 
V-5 no Setor Cidade Vera 
Cruz de segunda a sex-
ta-feira das 8h às 11h. O 
interessado em uma das 
vagas deve apresentar 
documento oficial com 
foto, comprovante de en-
dereço e comprovante de 
vacina contra Covid-19.

Quem não apresentar 
comprovante de vacina 
completo contra covid no 
ato da matrícula deverá 
apresentar teste negativo 
feito ao menos 48 horas 
antes de cada aula. Para 
mais informações sobre as 
vagas, o CEU das Artes Ci-
dade Vera Cruz disponibi-
liza o telefone 3277-4887.

Matriculas de Crian-
ças e adolescentes devem 
ser feitas por pelos pais 
ou responsáveis. Além 

disso, é necessário apre-
sentar também declara-
ção de escolar.

SUPERAÇÃO
Luiza Helena Martins, 

80 anos, está há mais de 
seis matriculada nas au-
las de pilates. Duas ve-
zes por semana, ela faz 
questão de movimentar 
o corpo. “Estou com 80 
e com corpo de 50; me 
sinto muito bem”, contou 
a idosa, que sofre com 
artrose, e, segunda ela, 
já sente melhoras desde 
que começou a participar 
das aulas.

“Tenho muitas cole-
gas que ficam em casa 
chorando e reclamando. 
Eu não, eu venho para a 
praça e venho fazer ati-
vidade, sento na minha 
máquina e costuro o dia 
inteiro e bola para frente; 
com Deus na frente va-

mos seguindo em frente”, 
comentou a idosa após 
uma aula.

Há quatro anos, a 
pensionista Marlene Ca-
bral Vieira, 71, descobriu 
a Praça CEU das Artes e 
se matriculou nas aulas 
de dança. “Eu acho muito 
bom, adoro isso aqui. Em 
casa, também faço aca-
demia e me sinto mui-
to bem. Conheci muita 
gente boa aqui, todos 
aqui somos amigos”, dis-
se após dar um ‘show’ na 
pista de dança ao som de 
Stayin’ Alive (Bee Gees).   

“Trabalhamos o forta-
lecimento do corpo e da 
mente. Durante as aulas, 
desenvolvemos ativida-
des que permitem que os 
alunos se sintam acolhi-
dos pelo nosso espaço”, 
conta o professor de dan-
ça, movimento e autoes-
tima, Edson Ferreira.

Aposentada Luzia Helena Martins, 80, recebe orientações da professora durante aula 
de pilates no CEU das Arte

Claudivino Antunes
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Jackson Rodrigues
GDF inaugura mais duas unidades do Centro Interescolar de Línguas (CIL), no 
Riacho Fundo e Riacho Fundo II, com capacidade para cerca de 5 mil estudantes

DISTRITO FEDERAL

DA REDAÇÃO - Oportunidade 
de qualificação profissional e 
ampliação da visão de mun-
do são algumas das possibi-
lidades que o estudo de uma 
língua estrangeira oferece. É 
o que pensam o governador 
Ibaneis Rocha, professores e 
alunos sobre o Centro Interes-
colar de Línguas (CIL), que ga-
nhou novas estruturas no Ria-
cho Fundo e Riacho Fundo II.

Juntamente com gestores 
da educação, Ibaneis inaugu-
rou as duas unidades, e apro-
veitou para conversar com 
os alunos. As duas escolas 
vão ofertar quase 5 mil vagas 
em três turnos para o ensino 
de inglês, espanhol e francês.

As vagas puderam ser 
ampliadas graças às reformas 
feitas pelo Governo do Dis-
trito Federal (GDF) nas duas 
unidades do CIL, investindo 
cerca de R$ 3,5 milhões a par-
tir dos recursos de emendas 
parlamentares e do Programa 
de Descentralização Adminis-
trativa e Financeira (Pdaf).

A secretária de Educação, 
Hélvia Paranaguá, chamou 
a atenção ao fato de que as 
obras acompanham a expan-
são demográfica das cida-
des. “Riacho Fundo e Riacho 
Fundo II têm crescido muito, 
por isso os investimentos es-
tão sendo feitos para atender 
toda a comunidade”, disse 
a gestora. “O CIL vem para 
ampliar o ensino aos alunos 
em outras áreas, pois o inglês 
e o espanhol são obrigatórios 
apenas no ensino médio”.

Estudante do primeiro 
ano do ensino médio, Lucas 
Souza, de 15 anos, enxerga 
no CIL a oportunidade de 
alavancar a carreira. “Acho 
gratificante aprender ou-
tra língua”, avaliou. “É uma 
oportunidade de incremen-

tar o currículo e também 
de, quando viajar para ou-
tro país, saber falar a língua. 
Eu quero estudar medicina 
e esse curso de inglês pode 
me ajudar de várias formas, 
inclusive a trabalhar em ou-
tro país”.

AS UNIDADES
O CIL do Riacho Fundo se-

gue no mesmo endereço, na 
QS 14, lote A, mas com amplia-
ção das instalações. Até 2021, o 
local atendia 550 estudantes, e 
agora poderá atender 1,5 mil 
alunos, distribuídos em dez 
salas de aula. Após um investi-
mento de R$ 850 mil, também 
receberam reforma secretaria, 
direção, administração, coor-
denação, salas de servidores e 
de professores.

“É um sonho que se tor-
na realidade”, comemorou o 
professor Kleuber Ferraz, ex-
-aluno do CIL Brasília 1 e atu-
almente professor do CIL Ria-
cho Fundo. “O CIL fez minha 
vida, e estou aqui para retri-
buir e fazer as pessoas terem 
uma vida melhor. Saber inglês 
te torna cidadão do mundo, 
possibilita viajar e arrumar 
empregos melhores. Os CILs 
são ilhas de excelência.”

O pensamento é com-
partilhado pela professora 
Michelle Falcão. “Acredito 
que ensinar uma língua es-
trangeira amplia o horizonte 
dos alunos, até para o aluno 
ter oportunidade melhor de 
emprego”, resumiu. 

Já a unidade do Riacho 
Fundo II mudou da Escola 
Classe 02, na QN 14D, para 
o terreno onde funciona o 
Jardim de Infância 01, na 
QN 8C, 1 A, Área Especial 01. 
O local recebeu um inves-
timento de R$ 2,6 milhões 
para atender mais de três mil 
estudantes.

A estrutura conta com 12 
salas de aula, secretaria, sala 
de professores, administra-
ção, supervisão pedagógica, 
biblioteca, mecanografia, 
serviço de orientação educa-
cional, coordenação, banhei-
ros coletivos e auditório.

Além dessas unidades, o 
GDF reformou outros cen-
tros de línguas, como os de 
São Sebastião, Planaltina, 
Samambaia e Núcleo Ban-
deirante. Ao todo, o DF conta 
com 17 CILs e mais de 50 mil 
alunos matriculados.

COM INFORMAÇÕES DE IAN 
FERRAZ, DA AGÊNCIA BRASÍLIA

José de Abreu fala sobre morte do �lho 
após queda da janela aos 21 anos: ‘Dor que 

Qualificação para o mercado de 
trabalho e para a vida

TARIFA SOCIAL

Mais de 33 mil goianienses 
podem ser beneficiados

Renato Alves/Agência Brasília

Dados do Cadastro 
Único para Programas So-
ciais do Governo Federal 
(CadÚnico) mostram que 
Goiânia tem 33.777 pesso-
as, de um total de 127.652 
mil cadastrados, que se 
enquadram na faixa de ex-
trema pobreza, e podem 
solicitar cadastro na tarifa 
social prevista no contrato 
da Prefeitura de Goiânia 
com a Saneago.

O presidente da Agên-
cia de Regulação de Goi-
ânia (AR), Paulo César 
Pereira, explica que a Lei 
Nº 11.445, de 5 de janeiro 
de 2007, que estabelece as 
diretrizes nacionais para o 
saneamento básico, prevê 
que na regulação do ser-
viço sejam criadas tarifas 
sociais para quem tem 
menos renda.

“Esse benefício foi as-
segurado pela Prefeitura 
de Goiânia, que colocou 
em que termos do con-
trato de concessão com a 

Saneago, essa tarifa social 
tem que ser concedida, 
cumprindo o marco re-
gulatório”, explica o presi-
dente da AR.

Uma nova resolução foi 
aprovada e será publicada 
pela Agência de Regulação 
de Goiânia nos próximos 
dias. Objetivo é simplificar 
o processo de conferên-
cia de quem tem o direito 
ao benefício. “Conceder 
acesso do cidadão ao con-
sumo da água é promover 
saúde e qualidade de vida”, 
defende o prefeito de Goi-
ânia, Rogério Cruz.

TARIFA SOCIAL
Para solicitar o bene-

fício junto à Saneago, é 
preciso entrar em contato 
com a Central de Relacio-
namento da Companhia, 
por meio do número 0800 
645 0115, ou então agen-
dar atendimento em uma 
unidade Vapt Vupt, com 
os documentos pessoais e 

conta de água.
O benefício garante 

o abatimento de 50% no 
valor mensal da conta de 
água e esgoto, voltado para 
a categoria residencial, 
com o consumo mensal 
de até 20 m³, e incide so-
bre os valores da tarifa de 
água, coleta, afastamento 
e tratamento de esgoto e 
sobre a tarifa básica.

“Inscritos no CadÚ-
nico devem ficar atentos 
aos critérios do progra-
ma e solicitar esse bene-
fício que facilita o acesso 
das famílias à água potá-
vel”, afirma Paulo César 
Pereira. Ele frisa que é 
preciso ter cadastro ati-
vo no banco de dados do 
CadÚnico, que em Goiâ-
nia é feito pela Secretaria 
Municipal de Desenvol-
vimento Humano e So-
cial (Sedhs).

COM INFORMAÇÕES DA 
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO 

DE GOIÂNIA

José de Abreu se emocio-
nou durante uma entrevista 
à TV portuguesa ao falar da 
morte do primogênito Rodri-
go, que morreu aos 21 anos, 
depois de sofrer uma queda 
da janela de um prédio. Para 
o ator, que passa uma tem-
porada em Portugal, perder 
o filho é uma dor que nunca 
vai embora.

Eu estava em Manaus, 
gravando uma novela cha-
mada Amazônia. Estava no 
café da manhã no hotel, 
quando me chamaram no 
balcão pra atender o telefone 
fixo. O pai da Nara (ex-mu-
lher e mãe do rapaz) me dis-
se: ‘houve um acidente com 
o Rodrigo’. Ouvi pela voz que 
era alguma coisa grave. Na 

hora, perguntei: ‘morreu?’ 
Ele respondeu que meu fi-
lho tinha caído da janela. É 
uma dor que não acaba. É a 
vida invertida”, contou José 
de Abreu no programa “Julia”, 
do canal SIC.

O ator lembrou tam-
bém que, devido às cir-
custâncias da morte do 
rapaz, chegaram a cogi-
tar suicídio. Essa hipó-
tese, no entanto, acabou 
sendo descartada.

Família beneficiada com IPTU Social: mais de 33 mil goianienses podem ser 
beneficiados com tarifa social, estabelecida pela Prefeitura de Goiânia para a conta de 
água, que garante o abatimento de 50% no valor mensal da conta de água e esgoto
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 
TÍTULOS E DOCUMENTOS, 

CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, CIVIL DAS 
PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal nº6.766, de 19 de dezembro de 1979.  

O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, 
Oficial do 1° Ofício do Registro de Imóveis, 

da Comarca de Águas Lindas de Goiás-GO.

no loteamento denominado 
MANSÕES OLINDA, Águas 
Lindas de Goiás-GO, com a 
área de 1.000,00m². Confron-
tando pela Frente para a Rua 
18, com 20,00 metros, pelo 
fundo com o lote 17, com 20,00 
metros, pelo lado direito com o 
lote 16, com 50,00 metros, e 
pelo lado esquerdo com a 3ª 
Avenida, com 50,00 metros, 
objeto da matrícula n°. 94.380 
do Registro de Imóveis da Co-
marca de Águas Lindas de Goi-
ás-GO, que será desmembrado 
em 04 (quatro) lotes meno-
res que serão denominados: 
“Lote 18-A da Quadra A-27, 
situado no loteamento deno-
minado MANSÕES OLINDA, 
Águas Lindas de Goiás-GO, 
com a área de 250,00m²”, 
“Lote 18-B da  Quadra A-27, 
situado no loteamento deno-
minado MANSÕES OLINDA, 
Águas Lindas de Goiás-GO, 
com a área de 250,00m²”, 
“Lote 18-C da Quadra A-27, 
situado no loteamento deno-

minado MANSÕES OLINDA, 
Águas Lindas de Goiás-GO, 
com a área de 250,00m²” e 
“Lote 18-D da  Quadra A-27, 
situado no loteamento deno-
minado MANSÕES OLINDA, 
Águas Lindas de Goiás-GO, 
com a área de 250,00m²”, 
conforme planta e memorial 
descritivo, que fazem parte in-
tegrante da Certidão Municipal 
de Aprovação do Parcelamento 
expedida em 04/02/2022, onde 
consta o processo administra-
tivo de n° 2022002419. Para 
que chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este edi-
tal que será publicado no jornal 
local, por 03 (três) dias con-
secutivos, podendo o registro 
ser impugnado no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data 
da última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da citada 
Lei Federal n. 6.766.  

FAZ SABER  a todos 
os interessados que 
PVS CONSTRUTORA 
E INCORPORADO-
RA EIRELI, CNPJ-
34.076.116/0001-26, 
com sede na Quadra 35, 
Lote 17, Jardim Pérola 
da Barragem II, Águas 
Lindas de Goiás-GO, 

depositou nesta serven-
tia os documentos ne-
cessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal 
n. 6.766, de 19 de de-
zembro de 1979, para re-
gistro de um DESMEM-
BRAMENTO do imóvel 
denominado Lote 18 da 
Quadra A-27, situado 

Cienge  Engenharia  e  Comércio  LTDA,  portadora  do  CNPJ:
00.407.338/0001-62, torna público que requereu junto Secretaria do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Luziânia-GO- SEMARH/LUZ, a
Licença de Exploração Florestal, localizado na Fazenda Veríssimo ou
Guarirobal Zona Rural, Luziânia-GO. Referente a Loteamento Fechado.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 
TÍTULOS E DOCUMENTOS, 

CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, CIVIL DAS 
PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal nº6.766, de 19 de dezembro de 1979.  

O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, 
Oficial do 1° Ofício do Registro de Imóveis, 

da Comarca de Águas Lindas de Goiás-GO.

que serão denominados: “Lote 
01-A da Quadra 117, Setor 15, 
situado no loteamento denomina-
do PARQUE DA BARRAGEM, 
Águas Lindas de Goiás-GO, com 
a área de 3.200,00m²”, “Lote 
01-B da Quadra 117, Setor 15, 
situado no loteamento denomina-
do PARQUE DA BARRAGEM, 
Águas Lindas de Goiás-GO, com a 
área de 200,00m²”, “Lote 01-C 
da Quadra 117, Setor 15, situ-
ado no loteamento denominado 
PARQUE DA BARRAGEM, Águas 
Lindas de Goiás-GO, com a área 
de 200,00m²”, “Lote 01-D da 
Quadra 117, Setor 15, situado 
no loteamento denominado PAR-
QUE DA BARRAGEM, Águas 
Lindas de Goiás-GO, com a área 
de 200,00m²”, “Lote 01-E da 
Quadra 117, Setor 15, situado 
no loteamento denominado PAR-
QUE DA BARRAGEM, Águas 
Lindas de Goiás-GO, com a área 
de 200,00m²”, “Lote 01-F da 
Quadra 117, Setor 15, situado 
no loteamento denominado PAR-
QUE DA BARRAGEM, Águas 
Lindas de Goiás-GO, com a área 
de 200,00m²”, “Lote 01-G da 
Quadra 117, Setor 15, situado 
no loteamento denominado PAR-
QUE DA BARRAGEM, Águas 
Lindas de Goiás-GO, com a área 
de 200,00m²”, “Lote 01-H da 
Quadra 117, Setor 15, situado 
no loteamento denominado PAR-

QUE DA BARRAGEM, Águas 
Lindas de Goiás-GO, com a área 
de 200,00m²”, “Lote 01-I da 
Quadra 117, Setor 15, situado 
no loteamento denominado PAR-
QUE DA BARRAGEM, Águas 
Lindas de Goiás-GO, com a área 
de 200,00m²”, “Lote 01-J da 
Quadra 117, Setor 15, situado 
no loteamento denominado PAR-
QUE DA BARRAGEM, Águas 
Lindas de Goiás-GO, com a área 
de 200,00m²”, “Lote 01-K da 
Quadra 117, Setor 15, situado 
no loteamento denominado PAR-
QUE DA BARRAGEM, Águas 
Lindas de Goiás-GO, com a área 
de 200,00m²”, “Lote 01-L da 
Quadra 117, Setor 15, situado 
no loteamento denominado PAR-
QUE DA BARRAGEM, Águas 
Lindas de Goiás-GO, com a área 
de 200,00m²”, “Lote 01-M da 
Quadra 117, Setor 15, situado 
no loteamento denominado PAR-
QUE DA BARRAGEM, Águas 
Lindas de Goiás-GO, com a área 
de 200,00m²”, “Lote 01-N da 
Quadra 117, Setor 15, situado 
no loteamento denominado PAR-
QUE DA BARRAGEM, Águas 
Lindas de Goiás-GO, com a área 
de 200,00m²”, “Lote 01-O da 
Quadra 117, Setor 15, situado 
no loteamento denominado PAR-
QUE DA BARRAGEM, Águas Lin-
das de Goiás-GO, com a área de 
200,00m²”, conforme planta e me-

morial descritivo, que fazem parte 
integrante da Certidão Municipal de 
Aprovação do Parcelamento expe-
dida em 17/12/2021, onde consta 
o processo administrativo de n° 

2021249145. Para que chegue 
ao conhecimento de todos, expe-
diu-se este edital que será publica-
do no jornal local, por 03 (três) dias 
consecutivos, podendo o registro 

ser impugnado no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data 
da última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da citada Lei 
Federal n. 6.766.  

FAZ SABER  a todos os 
interessados que CARLOS 
PEREIRA DE ALMEI-
DA, CI-363.054-SSP/DF e 
CPF-085.577.641-20 casa-
do com MARIA JULIETA 
GARCIA DE ALMEIDA, 
CI-745.796-SSP/DF e CPF-
329.967.211-87, residentes 
e domiciliados em Águas 
Lindas de Goiás-GO, de-
positou nesta serventia os 
documentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 da 
Lei Federal n. 6.766, de 19 
de dezembro de 1979, para 
registro de um DESMEM-
BRAMENTO do imóvel de-
nominado Lote 01 da Qua-

dra 117, Setor 15, situado 
no loteamento denominado 
PARQUE DA BARRAGEM, 
Águas Lindas de Goiás-GO, 
com a área de 6.000,00m². 
Confrontando pela Frente 
para a Rua 45-A, com 60,00 
metros, pelo fundo para a 
Rua 45, com 60,00 metros, 
pelo lado direito para a Rua 
40, com 100,00 metros, e 
pelo lado esquerdo com o 
lote 02, com 100,00 me-
tros, objeto da matrícula n°. 
48.036 do Registro de Imó-
veis da Comarca de Águas 
Lindas de Goiás-GO, que 
será desmembrado em 15 
(quinze) lotes menores 
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

COMARCA DE CORUMBAÍBA - DISTRITO 
DE MARZAGÃO CARTÓRIO DO 1°OFÍCIO 
DE NOTAS E ANEXO DE MARZAGÃO-GO

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal nº6.766, de 19 de dezembro de 1979.  

perfazendo a área total de 
233,92m²”; “LOTE n° 6, da Qua-
dra 08, situado na Avenida Ver-
de, no loteamento denominado 
Joaquim de Lima, nesta cida-
de, com os seguintes limites e 
confrontações: 17,00m de Frente 
para a Avenida Verde, pelo Lado 
Direito 13,76m confrontando 
com o Lote n° 7, pelo Fundo 
17,00m confrontando com os 
Lotes n°s 12, 13 e 14, e, pelo 
Lado Esquerdo 13,76m confron-
tando com o Lote n° 5, perfazen-
do a área total de 233,92m²”; 
“LOTE n° 7, da Quadra 08, situ-
ado na Avenida Verde, no lote-
amento denominado Joaquim 
de Lima, nesta cidade com os 
seguintes limites e confronta-
ções: 17,00m de Frente para a 
Avenida Verde, pelo Lado Direito 
13,76m confrontando com o Lote 
n° 8, pelo Fundo 17,00m con-
frontando com os Lotes n°s 10, 
11 e 12, e, pelo Lado Esquerdo 
13,76m confrontando com o Lote 
n° 6, perfazendo a área total de 
233,92m²”; “LOTE n° 8, da Qua-
dra 08, situado na Avenida Ver-
de, no loteamento denominado 
Joaquim de Lima, nesta cida-
de, com os seguintes limites e 
confrontações: 12,50m de Frente 
para a Avenida Verde, 7,07m de 
Chanfro, pelo Lado Direito 8,76m 
confrontando com a Rua E-1, 
pelo Fundo 17,50m confrontando 
com os Lotes n°s 9 e 10, e, pelo 
Lado Esquerdo 13,76m confron-
tando com o Lote n° 7, perfazen-
do a área total de 228,30m²”; 
“LOTE n° 9, da Quadra 08, situ-
ado na Rua E-1, no loteamento 
denominado Joaquim de Lima, 
nesta cidade, com os seguintes 
limites e confrontações: 12,00m 
de Frente para a Rua E-1, 7,07m 
de Chanfro, pelo Lado Direito 
5,50m confrontando com a Ave-
nida Verde, pelo Fundo 17,00m 
confrontando com o Lote n° 10, 
e, pelo Lado Esquerdo 10,50m 
confrontando com o Lote n° 8, 
perfazendo a área total de 
166,00m²”; “LOTE n° 10, da 
Quadra 08, situado na Avenida 
Verde, no loteamento denomi-
nado Joaquim de Lima, nesta 
cidade, com os seguintes limites 
e confrontações: 10,00m de 
Frente para a Avenida Verde, pelo 
Lado Direito 17,00m confrontan-
do com o Lote n° 11, pelo Fundo 
10,00m confrontando com os 
Lotes n°s 7 e 8, e, pelo Lado Es-
querdo 17,00m confrontando 
com o Lote n° 9, perfazendo a 
área total de 170,00m²”;“LOTE 
n° 11, da Quadra 08, situado na 
Avenida Verde, no loteamento 
denominado Joaquim de Lima, 
nesta cidade, com os seguintes 
limites e confrontações: 10,00m 
de Frente para a Avenida Verde, 
pelo Lado Direito 17,00m con-
frontando com o Lote nº 12, pelo 
Fundo 10,00m confrontando 
com o Lote n° 7, pelo Lado Es-
querdo 17,00m confrontando 
com o Lote nº 10, perfazendo a 
área total de 170,00m²”; “LOTE 
n° 12, da Quadra 08, situado na 
Avenida Verde, no loteamento 

denominado Joaquim de Lima, 
nesta cidade, com os seguintes 
limites e confrontações: 10,00m 
de Frente para a Avenida Verde, 
pelo Lado Direito 17,00m con-
frontando com o Lote nº 13, pelo 
Fundo 10,00m confrontando 
com os Lotes n°s 6 e 7, pelo 
Lado Esquerdo 17,00m confron-
tando com o Lote nº 11, perfa-
zendo a área total de 170,00m²”; 
“LOTE n° 13, da Quadra 08, si-
tuado na Avenida Verde, no lo-
teamento denominado Joa-
quim de Lima, nesta cidade, 
com os seguintes limites e con-
frontações: 10,00m de Frente 
para a Avenida Verde, pelo Lado 
Direito 17,00m confrontando 
com o Lote nº 14, pelo Fundo 
10,00m confrontando com o Lote 
n° 6, pelo Lado Esquerdo 17,00m 
confrontando com o Lote nº 12, 
perfazendo a área total de 
170,00m²”; “LOTE n° 14, da 
Quadra 08, situado na Avenida 
Verde, no loteamento denomi-
nado Joaquim de Lima, nesta 
cidade, com os seguintes limites 
e confrontações: 10,00m de 
Frente para a Avenida Verde, pelo 
Lado Direito 17,00m confrontan-
do com o Lote nº 15, pelo Fundo 
10,00m confrontando com os 
Lotes n°s 5 e 6, pelo Lado Es-
querdo 17,00m confrontando 
com o Lote nº 13, perfazendo a 
área total de 170,00m²”; “LOTE 
n° 15, da Quadra 08, situado na 
Avenida Verde, no loteamento 
denominado Joaquim de Lima, 
nesta cidade, com os seguintes 
limites e confrontações: 10,00m 
de Frente para a Avenida Verde, 
pelo Lado Direito 17,00m con-
frontando com o Lote nº 16, pelo 
Fundo 10,00m confrontando 

com os Lotes n°s 4 e 5, pelo 
Lado Esquerdo 17,00m confron-
tando com o Lote nº 14, perfa-
zendo a área total de 170,00m²”; 
“LOTE n° 16, da Quadra 08, si-
tuado na Avenida Verde, no lo-
teamento denominado Joa-
quim de Lima, nesta cidade, 
com os seguintes limites e con-
frontações: 10,00m de Frente 
para a Avenida Verde, pelo Lado 
Direito 17,00m confrontando 
com o Lote nº 17, pelo Fundo 
10,00m confrontando com o Lote 
n° 4, pelo Lado Esquerdo 17,00m 
confrontando com o Lote nº 15, 
perfazendo a área total de 
170,00m²”; “LOTE n° 17, da 
Quadra 08, situado na Avenida 
Verde, no loteamento denomi-
nado Joaquim de Lima, nesta 
cidade, com os seguintes limites 
e confrontações: 10,00m de 
Frente para a Avenida Verde, pelo 
Lado Direito 17,00m confrontan-
do com o Lote nº 18, pelo Fundo 
10,00m confrontando com os 
Lotes n°s 3 e 4, pelo Lado Es-
querdo 17,00m confrontando 
com o Lote nº 16, perfazendo a 
área total de 170,00m²”; “LOTE 
n° 18, da Quadra 09, situado na 
Avenida Verde, no loteamento 
denominado Joaquim de Lima, 
nesta cidade, com os seguintes 
limites e confrontações: 10,00m 
de Frente para a Avenida Verde, 
pelo Lado Direito 17,00m con-
frontando com o Lote nº 19, pelo 
Fundo 10,00m confrontando 
com o Lote n° 3, pelo Lado Es-
querdo 17,00m confrontando 
com o Lote nº 17, perfazendo a 
área total de 170,00m²”; “LOTE 
n° 19, da Quadra 08, situado na 
Avenida Verde, no loteamento 
denominado Joaquim de Lima, 

nesta cidade, com os seguintes 
limites e confrontações: 10,00m 
de Frente para a Avenida Verde, 
pelo Lado Direito 17,00m con-
frontando com o Lote nº 20, pelo 
Fundo 10,00m confrontando 
com os Lotes n°s 2 e 3, pelo 
Lado Esquerdo 17,00m confron-
tando com o Lote nº 18, perfa-
zendo a área total de 170,00m²”; 
“LOTE n° 20, da Quadra 08, si-
tuado na Avenida Verde, no lo-
teamento denominado Joa-
quim de Lima, nesta cidade, 
com os seguintes limites e con-
frontações: 10,00m de Frente 
para a Avenida Verde, pelo Lado 
Direito 17,00m confrontando 
com o Lote nº 21, pelo Fundo 
10,00m confrontando com os 
Lotes n°s 1 e 2, pelo Lado Es-
querdo 17,00m confrontando 
com o Lote nº 19, perfazendo a 
área total de 170,00m²”; “LOTE 
n° 21, da Quadra 09, situado na 
Avenida Verde, no loteamento 
denominado Joaquim de Lima, 
nesta cidade, com os seguintes 
limites e confrontações: 10,00m 
de Frente para a Avenida Verde, 
pelo Lado Direito 17,00m con-
frontando com o Lote nº 22, pelo 
Fundo 10,00m confrontando 
com o Lote n° 1, pelo Lado Es-

querdo 17,00m confrontando 
com o Lote nº 20, perfazendo a 
área total de 170,00m²”; “LOTE 
n° 22, da Quadra 09, situado na 
Avenida Verde, no loteamento 
denominado Joaquim de Lima, 
nesta cidade, com os seguintes 
limites e confrontações: 10,56m 
de Frente para a Avenida Verde, 
4,90m de Chanfro, pelo Lado 
Direito 14,91m confrontando 
com a Avenida Orcalino Santos, 
pelo Fundo 5,19m confrontando 
com o Lote n° 1, e, pelo Lado 
Esquerdo 17,00m confrontando 
com o Lote n° 21, perfazendo a 
área total de 165,67m²”; confor-
me planta e memorial descritivo 
que faz parte do integrante De-
creto n° 036/2022, expedido em 
01 de fevereiro de 2022. Para que 
chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se este edital que 
será publicado em jornal local, 
por 3 (três) dias consecutivos, 
podendo o registro ser impugna-
do no prazo de 15 (quinze) dias 
contados da data da última pu-
blicação, tudo nos termos do Art. 
19 da citada Lei Federal n° 6.766. 

O bacharel DANILLO DE 
SOUSA MACHADO, Ofi-
cial Respondente do Re-
gistro de Imóveis do Distri-
to Judiciário de Marzagão, 
Comarca de Corumbaíba, 
Estado de Goiás. FAZ SA-
BER a todos os interessa-
dos que MUNICIPIO DE 
MARZAGAO, pessoa jurí-
dica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o n° 
01.174.580/0001-04, com 
sede na Avenida Bernardo 
Sayão, Nº 260, Centro, 
Marzagão-GO, CEP.: 
75.670-000, depositou 
nesta serventia os docu-
mentos necessários exigi-
dos pelo Art. 18 da Lei 
Federal n° 6.766 de 19 de 
dezembro de 1979, para a 
averbação do DESMEM-
BRAMENTO do imóvel 
denominado “QUADRA n° 
08, situada na Avenida 
Verde, no loteamento 
denominado Joaquim de 
Lima, nesta cidade, com 
os seguintes limites e con-
frontações: 136,06m de 
Frente para a Avenida Ver-
de, 4,90m de Chanfro, 
pelo Lado Direito 26,03m 
confrontando com a Ave-
nida Orcalino Santos, 
8,72m de Chanfro, pelo 
Fundo 117,30m confron-
tando com a Avenida Ver-
de, 7,07m de Chanfro, 
pelo Lado Esquerdo 
20,76m confrontando com 
a Rua E-1, e, 7,07m de 
Chanfro, perfazendo a 
área total de 4.157,87m²”, 
Matriculado sob o n° 
1.867, no Registro de Imó-
veis do Distrito Judiciário 
de Marzagão, Comarca de 
Corumbaíba, Estado de 
Goiás. O DESMEMBRA-
MENTO passará a deno-
minar-se “LOTE n° 1, da 
Quadra 08, situado na 
Avenida Orcalino San-
tos, no loteamento de-
nominado Joaquim de 
Lima, nesta cidade, com 
os seguintes limites e con-
frontações: 11,12m de 
Frente para a Avenida Or-
calino Santos, 8,72m de 
Chanfro, pelo Lado Direito 
2,80m confrontando com 
a Avenida Verde, pelo Fun-
do 13,76m confrontando 
com o Lote n° 2, e, pelo 
Lado Esquerdo 16,19m 
confrontando com os Lo-

tes n°s 20, 21 e 22, perfa-
zendo a área total de 
154,38m²”; “LOTE n° 2, 
da Quadra 08, situado na 
Avenida Verde, no lotea-
mento denominado Joa-
quim de Lima, nesta ci-
dade, com os seguintes 
limites e confrontações: 
17,00m de Frente para a 
Avenida Verde, pelo Lado 
Direito 13,76m confron-
tando com o Lote n° 3, 
pelo Fundo 17,00m con-
frontando com os Lotes 
n°s 19 e 20, e, pelo Lado 
Esquerdo 13,76m con-
frontando com o Lote n° 1, 
perfazendo a área total de 
233,92m²”; “LOTE n° 3, 
da Quadra 08, situado na 
Avenida Verde, no lotea-
mento denominado Joa-
quim de Lima, nesta ci-
dade, com os seguintes 
limites e confrontações: 
17,00m de Frente para a 
Avenida Verde, pelo Lado 
Direito 13,76m confron-
tando com o Lote n°4, 
pelo Fundo 17,00m con-
frontando com os Lotes 
n°s 17, 18 e 19, e, pelo 
Lado Esquerdo 13,76m 
confrontando com o Lote 
n° 2, perfazendo a área 
total de 233,92m²”;“LOTE 
n° 4, da Quadra 08, situ-
ado na Avenida Verde, no 
loteamento denominado 
Joaquim de Lima, nesta 
cidade, com os seguintes 
limites e confrontações: 
17,00m de Frente para a 
Avenida Verde, pelo Lado 
Direito 13,76m confron-
tando com o Lote n° 5, 
pelo Fundo 17,00m con-
frontando com os Lotes 
n°s 15, 16 e 17, e, pelo 
Lado Esquerdo 13,76m 
confrontando com o Lote 
n° 3, perfazendo a área 
total de 233,92m²”; “LOTE 
n° 5, da Quadra 08, situ-
ado na Avenida Verde, no 
loteamento denominado 
Joaquim de Lima, nesta 
cidade, com os seguintes 
limites e confrontações: 
17,00m de Frente para a 
Avenida Verde, pelo Lado 
Direito 13,76m confron-
tando com o Lote n° 6, 
pelo Fundo 17,00m con-
frontando com os Lotes 
n°s 14 e 15, e, pelo Lado 
Esquerdo 13,76m con-
frontando com o Lote n° 4, 

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 
TÍTULOS E DOCUMENTOS, 

CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, CIVIL DAS 
PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal nº6.766, de 19 de dezembro de 1979.  

O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, 
Oficial do 1° Ofício do Registro de Imóveis, 

da Comarca de Águas Lindas de Goiás-GO.

com 46,50 metros, e pelo lado 
esquerdo com o lote 04, com 
46,50 metros, objeto da matrí-
cula n°. 60.697 do Registro de 
Imóveis da Comarca de Águas 
Lindas de Goiás-GO, que será 
desmembrado em 06 (seis) lo-
tes menores que serão denomi-
nados: “Lote 02-A da Quadra 
103, Conjunto B, Setor 10, 
situado no loteamento deno-
minado PARQUE DA BARRA-
GEM, Águas Lindas de Goiás-
-GO, com a área de 250,60m². 
Confrontando pela Frente para 
a Rua 09, com 14,00 metros, 
pelo fundo com o lote 02-B, 
com 14,00 metros, pelo lado di-
reito com a Rua 33, com 17,90 
metros, e pelo lado esquerdo 
com o lote 04, com 17,90 me-
tros”, “Lote 02-B da Quadra 
103, Conjunto B, Setor 10, 
situado no loteamento deno-
minado PARQUE DA BARRA-
GEM, Águas Lindas de Goiás-
-GO, com a área de 200,20m². 
Confrontando pela Frente para 
a Rua 33, com 14,30 metros, 
pelo fundo com o lote 04, com 
14,30 metros, pelo lado direito 
com o lote 02-C, com 14,00 
metros, e pelo lado esquerdo 
com o lote 02-A, com 14,00 
metros” e “Lote 02-C da Qua-

dra 103, Conjunto B, Setor 10, 
situado no loteamento deno-
minado PARQUE DA BARRA-
GEM, Águas Lindas de Goiás-
-GO, com a área de 200,20m². 
Confrontando pela Frente para 
a Rua 33, com 14,30 metros, 
pelo fundo com o lote 04, com 
14,30 metros, pelo lado direito 
com o lote 01, com 14,00 me-
tros, e pelo lado esquerdo com 
o lote 02-B, com 14,00 metros”, 
conforme planta e memorial 
descritivo, que fazem parte in-
tegrante da Certidão Municipal 
de Aprovação do Parcelamento 
expedida em 31/01/2022, onde 
consta o processo administrati-
vo de n° 2022001528. Para que 
chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se este edital 
que será publicado no jornal 
local, por 03 (três) dias con-
secutivos, podendo o registro 
ser impugnado no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data 
da última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da citada 
Lei Federal n. 6.766.  

FAZ SABER  a todos os 
interessados que NES-
TOR ARAGÃO VERAS, 
CI-1528154 SSP/DF e 
CPF-786.118.811-68 
e sua esposa: NADIA 
TEIXEIRA ARAGÃO, 
CI-2285205-SSP/DF 
e CPF002.412.121-54, 
residentes e domicilia-
dos em Águas Lindas 
de Goiás-GO, depositou 
nesta serventia os do-
cumentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 
da Lei Federal n. 6.766, 

de 19 de dezembro de 
1979, para registro de 
um DESMEMBRAMEN-
TO do imóvel denomina-
do Lote 02 da Quadra 
103, Conjunto B, Setor 
10, situado no loteamen-
to denominado PARQUE 
DA BARRAGEM, com 
a área de 651,00m². 
Confrontando pela Fren-
te para a Rua 09, com 
14,00 metros, pelo fun-
do com o lote 01, com 
14,00 metros, pelo lado 
direito para a Rua 33, 
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

COMARCA DE CORUMBAÍBA - DISTRITO 
DE MARZAGÃO CARTÓRIO DO 1°OFÍCIO 
DE NOTAS E ANEXO DE MARZAGÃO-GO

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal nº6.766, de 19 de dezembro de 1979.  

nominado Joaquim de Lima, 
nesta cidade, com os seguin-
tes limites e confrontações: 
19,28m de Frente para a Ave-
nida Verde, pelo Lado Direito 
13,76m confrontando com o 
Lote n° 5, pelo Fundo 19,28m 
confrontando com os Lotes 
n°s 10, 11 e 12, e, pelo Lado 
Esquerdo 13,76m confrontan-
do com o Lote n° 3, perfazen-
do a área total de 
265,29m²”;“LOTE n° 5, da 
Quadra 09, situado na Aveni-
da Verde, no loteamento de-
nominado Joaquim de Lima, 
nesta cidade, com os seguin-
tes limites e confrontações: 
19,28m de Frente para a Ave-
nida Verde, pelo Lado Direito 
13,76m confrontando com o 
Lote n° 6, pelo Fundo 19,28m 
confrontando com os Lotes 
n°s 8, 9 e 10, e, pelo Lado Es-
querdo 13,76m confrontando 
com o Lote n° 4, perfazendo a 
área total de 265,29m²”; 
“LOTE n° 6, da Quadra 09, 
situado na Avenida Verde, no 
loteamento denominado Jo-
aquim de Lima, nesta cidade, 
com os seguintes limites e 
confrontações: 14,28m de 
Frente para a Avenida Verde, 
7,07m de Chanfro, pelo Lado 
Direito 8,76m confrontando 
com a Avenida das Chácaras, 
pelo Fundo 19,28m confron-
tando com o Lote n° 7, e, pelo 
Lado Esquerdo 13,76m con-
frontando com o Lote n° 5, 
perfazendo a área total de 
252,79m²”; “LOTE n° 7, da 
Quadra 09, situado na Aveni-
da das Chácaras, no lotea-
mento denominado Joaquim 
de Lima, nesta cidade com os 
seguintes limites e confronta-
ções: 12,00m de Frente para a 
Avenida das Chácaras, 7,07m 
de Chanfro, pelo Lado Direito 
7,85m confrontando com a 
Avenida Verde, pelo Fundo 
17,00m confrontando com o 
Lote n° 8, e, pelo Lado Esquer-
do 12,85m confrontando com 
o Lote n° 6, perfazendo a área 
total de 205,95m²”; “LOTE n° 
8, da Quadra 09, situado na 
Avenida Verde, no loteamen-
to denominado Joaquim de 
Lima, nesta cidade, com os 
seguintes limites e confronta-
ções: 10,00m de Frente para a 
Avenida Verde, pelo Lado Di-
reito 17,00m confrontando 
com o Lote n° 9, pelo Fundo 
10,00m confrontando com os 
Lotes n°s 5 e 6, e, pelo Lado 
Esquerdo 17,00m confrontan-
do com o Lote n° 7, perfazen-

do a área total de 170,00m²”; 
“LOTE n° 9, da Quadra 09, 
situado na Avenida Verde, no 
loteamento denominado Jo-
aquim de Lima, nesta cidade, 
com os seguintes limites e 
confrontações: 10,00m de 
Frente para a Avenida Verde, 
pelo Lado Direito 17,00m con-
frontando com o Lote n° 10, 
pelo Fundo 10,00m confron-
tando com o Lote n° 5, e, pelo 
Lado Esquerdo 17,00m con-
frontando com o Lote n° 8, 
perfazendo a área total de 
170,00m²”; “LOTE n° 10, da 
Quadra 09, situado na Aveni-
da Verde, no loteamento de-
nominado Joaquim de Lima, 
nesta cidade, com os seguin-
tes limites e confrontações: 
10,00m de Frente para a Ave-
nida Verde, pelo Lado Direito 
17,00m confrontando com o 
Lote n° 11, pelo Fundo 10,00m 
confrontando com os Lotes 
n°s 4 e 5, e, pelo Lado Esquer-
do 17,00m confrontando com 
o Lote n° 9, perfazendo a área 
total de 170,00m²”;“LOTE n° 
11, da Quadra 09, situado na 
Avenida Verde, no loteamen-
to denominado Joaquim de 
Lima, nesta cidade, com os 
seguintes limites e confronta-
ções: 10,00m de Frente para a 
Avenida Verde, pelo Lado Di-
reito 17,00m confrontando 
com o Lote n° 12, pelo Fundo 
10,00m confrontando com o 
Lote n° 4, e, pelo Lado Esquer-
do 17,00m confrontando com 
o Lote n° 10, perfazendo a área 
total de 170,00m²”; “LOTE n° 
12, da Quadra 09, situado na 
Avenida Verde, no loteamen-
to denominado Joaquim de 
Lima, nesta cidade, com os 
seguintes limites e confronta-
ções: 10,00m de Frente para a 
Avenida Verde, pelo Lado Di-
reito 17,00m confrontando 
com o Lote n° 13, pelo Fundo 
10,00m confrontando com os 
Lotes n°s 3 e 4, e, pelo Lado 
Esquerdo 17,00m confrontan-
do com o Lote n° 11, perfazen-
do a área total de 
170,00m²”;“LOTE n° 13, da 
Quadra 09, situado na Aveni-
da Verde, no loteamento de-
nominado Joaquim de Lima, 
nesta cidade, com os seguin-
tes limites e confrontações: 
10,00m de Frente para a Ave-
nida Verde, pelo Lado Direito 
17,00m confrontando com o 
Lote n° 14, pelo Fundo 10,00m 
confrontando com o Lote n° 3, 
e, pelo Lado Esquerdo 17,00m 
confrontando com o Lote n° 

12, perfazendo a área total de 
170,00m²”; “LOTE n° 14, da 
Quadra 09, situado na Aveni-
da Verde, no loteamento de-
nominado Joaquim de Lima, 
nesta cidade, com os seguin-
tes limites e confrontações: 
10,00m de Frente para a Ave-
nida Verde, pelo Lado Direito 
17,00m confrontando com o 
Lote n° 15, pelo Fundo 10,00m 
confrontando com os Lotes 
n°s 2 e 3, e, pelo Lado Esquer-
do 17,00m confrontando com 
o Lote n° 13, perfazendo a área 
total de 170,00m²”; “LOTE n° 
15, da Quadra 09, situado na 
Avenida Verde, no loteamen-
to denominado Joaquim de 
Lima, nesta cidade, com os 
seguintes limites e confronta-
ções: 10,00m de Frente para a 
Avenida Verde, pelo Lado Di-
reito 17,00m confrontando 
com o Lote n° 16, pelo Fundo 

10,00m confrontando com o 
Lote n° 2, pelo Lado Esquerdo 
17,00m confrontando com o 
Lote n° 14, perfazendo a área 
total de 170,00m²”; “LOTE n° 
16, da Quadra 09, situado na 
Avenida Verde, no loteamen-
to denominado Joaquim de 
Lima, nesta cidade, com os 
seguintes limites e confronta-
ções: 10,00m de Frente para a 
Avenida Verde, pelo Lado Di-
reito 17,00m confrontando 
com o Lote n° 17, pelo Fundo 
10,00m confrontando com os 
Lotes n°s 1 e 2, e, pelo Lado 
Esquerdo 17,00m confrontan-
do com o Lote n° 15, perfazen-
do a área total de 170,00m²”; 
e, “LOTE n° 17, da Quadra 09, 
situado na Rua E-1, no lotea-
mento denominado Joaquim 
de Lima, nesta cidade, com 
os seguintes limites e confron-
tações: 12,00m de Frente para 

a Rua E-1, pelo Lado Direito 
12,85m confrontando com o 
Lote n° 1, pelo Fundo 17,00m 
confrontando com o Lote n° 
16, pelo Lado Esquerdo 7,85m 
confrontando com a Avenida 
Verde, e, 7,07m de Chanfro, 
perfazendo a área total de 
205,95m²”; conforme planta e 
memorial descritivo que faz 
parte do integrante Decreto n° 
037/2022, expedido em 01 de 
fevereiro de 2022. Para que 
chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se este edital 
que será publicado em jornal 
local, por 3 (três) dias conse-
cutivos, podendo o registro 
ser impugnado no prazo de 15 
(quinze) dias contados da data 
da última publicação, tudo nos 
termos do Art. 19 da citada Lei 
Federal n° 6.766. 

O bacharel DANILLO DE 
SOUSA MACHADO, 
Oficial Respondente do 
Registro de Imóveis do 
Distrito Judiciário de 
Marzagão, Comarca de 
Corumbaíba, Estado de 
Goiás. FAZ SABER a to-
dos os interessados que 
MUNICIPIO DE MAR-
ZAGAO, pessoa jurídica 
de direito público, inscri-
ta no CNPJ sob o n° 
01.174.580/0001-04, 
com sede na Avenida 
Bernardo Sayão, Nº 260, 
Centro, Marzagão-GO, 
CEP.: 75.670-000, depo-
sitou nesta serventia os 
documentos necessá-
rios exigidos pelo Art. 18 
da Lei Federal n° 6.766 
de 19 de dezembro de 
1979, para a averbação 
do DESMEMBRAMEN-
TO do imóvel denomina-
do “QUADRA n° 09, si-
tuada na Avenida 
Verde, no loteamento 
denominado Joaquim 
de Lima, nesta cidade, 
com os seguintes limites 
e confrontações: 
105,70m de Frente para 
a Avenida Verde, 7,07m 
de Chanfro, pelo Lado 
Direito 20,76m confron-
tando com a Avenida 
das Chácaras, 7,07m de 
Chanfro, pelo Fundo 
105,70m confrontando 
com a Avenida Verde, 
7,07m de Chanfro, pelo 
Lado Esquerdo 20,76m 
confrontando com a Rua 
E-1, e, 7,07m de Chan-
fro, perfazendo a área 
total de 3.508,92m²”, 
Matriculado sob o n° 
1.868, no Registro de 
Imóveis do Distrito Judi-
ciário de Marzagão, Co-
marca de Corumbaíba, 
Estado de Goiás. O 
DESMEMBRAMENTO 
passará a denominar-se 
“LOTE n° 1, da Quadra 

09, situado na Avenida 
Verde, no loteamento 
denominado Joaquim 
de Lima, nesta cidade, 
com os seguintes limites 
e confrontações: 14,30m 
de Frente para a Avenida 
Verde, pelo Lado Direito 
13,76m confrontando 
com o Lote n° 2, pelo 
Fundo 19,30m confron-
tando com os Lotes n°s 
16 e 17, pelo Lado Es-
querdo 8,76m confron-
tando coma Rua E-1, e, 
7,07m de Chanfro, per-
fazendo a área total de 
253,07m²”; “LOTE n° 2, 
da Quadra 09, situado 
na Avenida Verde, no 
loteamento denomina-
do Joaquim de Lima, 
nesta cidade, com os 
seguintes limites e con-
frontações: 19,28m de 
Frente para a Avenida 
Verde, pelo Lado Direito 
13,76m confrontando 
com o Lote n° 3, pelo 
Fundo 19,28m confron-
tando com os Lotes n°s 
14, 15 e 16, e, pelo Lado 
Esquerdo 13,76m con-
frontando com o Lote n° 
1, perfazendo a área to-
tal de 265,29m²”; “LOTE 
n° 3, da Quadra 09, si-
tuado na Avenida Ver-
de, no loteamento de-
nominado Joaquim de 
Lima, nesta cidade, 
com os seguintes limites 
e confrontações: 19,28m 
de Frente para a Avenida 
Verde, pelo Lado Direito 
13,76m confrontando 
com o Lote n° 4, pelo 
Fundo 19,28m confron-
tando com os Lotes n°s 
12, 13 e 14, e, pelo Lado 
Esquerdo 13,76m con-
frontando com o Lote n° 
2, perfazendo a área to-
tal de 265,29m²”; “LOTE 
n° 4, da Quadra 09, si-
tuado na Avenida Ver-
de, no loteamento de-
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Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE LUIS 
ALVES, CPF: 985.943.201-59 e ANTONIA COELHO 

DOS REIS, CPF: 970.896.721-15.
Protocolo: 123.513

Requerimento nº 60326

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE LUIS ALVES, CPF: 985.943.201-59 
e ANTONIA COELHO DOS REIS, CPF: 970.896.721-15, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, LOTE 51 DA QUADRA 42 CONJUNTO B DO 
SETOR 02, PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 51 DA 
QUADRA 42 CONJUNTO B DO SETOR 02, PARQUE DA BARRAGEM, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO QNP 30 CONJUNTO U CASA 22 CEI-
LÂNDIA BRASILIA  DF 72236021, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 13.402 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais im-
putáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 215.177,00 ( duzentos e 
quinze mil e cento e setenta e sete reais  ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consoli-
dação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIANA NOGUEIRA 
DE SOUSA, CPF: 015.674.561-54.

Protocolo: 117.492
Requerimento nº 56570

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). ELIANA NOGUEIRA DE SOUSA, CPF: 015.674.561-
54, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 06, QUADRA 05, 
MR-03, SETOR OESTE, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 06, QUADRA 05, MR-03, 
SETOR OESTE, PLANALTINA GO
QUADRA 05, MR-03, CASA 04, SETOR OESTE, PLANALTINA GO
QUADRA 21, CASA 23, SETOR LESTE, PLANALTINA GO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, 
Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 13.008 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 42.436,40 ( quarenta e dois mil quatrocentos e trinta e seis reais e 
quarenta centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, 
a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, pará-
grafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO FERNANDES 
DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SUELI ARAUJO 
DOS SANTOS, CPF: 001.781.771-48.

Protocolo: 122.008
Requerimento nº 56620

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas 
Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). SUELI ARAUJO DOS SANTOS, CPF: 001.781.771-48, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 102, TÉRREO DO 
BLOCO B, RESIDENCIAL PORTO NOBRE X, CHÁCARA 834 DA QUADRA 
39, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, ÁGUAS LINDAS DE GOI-
ÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APAR-
TAMENTO 102, TÉRREO DO BLOCO B, RESIDENCIAL PORTO NOBRE X, 
CHÁCARA 834 DA QUADRA 39, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBER-
TO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO QUADRA C-15 LOTE 08 APTO 202, 
MANSÕES VILLAGE, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos 
e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 70.549 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.625,35 ( dois mil seiscentos e vinte e 
cinco reais e trinta e cinco centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 
às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, 
a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ERMELINDA 
DA SILVA, CPF: 922.086.061-91 e LUIS CARLOS 

DA SILVA, CPF: 732.990.903-30.
Protocolo: 122.028

Requerimento nº 56739

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ERMELINDA DA SILVA, CPF: 
922.086.061-91 e LUIS CARLOS DA SILVA, CPF: 732.990.903-30, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 02 DA QUADRA 44, 
JARDIM DA BARRAGEM VI, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 02 DA QUA-
DRA 44, JARDIM DA BARRAGEM VI, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Re-
gistros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de 
AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
39.948 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.989,70 ( dois mil novecentos e oitenta 
e nove reais e setenta centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas 
Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ERMELINDA DA SILVA, 
CPF: 922.086.061-91 e LUIS CARLOS DA SILVA, CPF: 

732.990.903-30.
Protocolo: 122.028

Requerimento nº 56739
 
O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas 
Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). ERMELINDA DA SILVA, CPF: 922.086.061-91 
e LUIS CARLOS DA SILVA, CPF: 732.990.903-30, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 02 DA QUADRA 44, JARDIM DA BARRAGEM 
VI, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 02 DA QUADRA 44, JARDIM DA BARRAGEM 
VI, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 39.948 deste Ofício, com saldo devedor de responsabili-
dade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros conven-
cionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos le-
gais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.989,70 ( dois mil novecentos e oitenta e nove 
reais e setenta centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a 
Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LAERTE BARBOSA 
DOS SANTOS FILHO, CPF: 011.756.601-24.

Protocolo: 117.576
Requerimento nº 56908

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). LAERTE BARBOSA DOS SANTOS FILHO, CPF: 
011.756.601-24, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 23, 
QUADRA 20, MR-02, SETOR NORTE, PLANALTINA GO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 23, QUADRA 
20, MR-02, SETOR NORTE, PLANALTINA GO
QUADRA L 19, SETOR INDAIA HARMONIA, FORMOSA GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das 
Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 51.297 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 62.377,10 ( 
sessenta e dois mil trezentos e setenta e sete reais e dez centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE WILSON 
DA SILVA ALVES, CPF: 040.622.613-08 e MIKAELE 

PEREIRA ROCHA, CPF: 704.373.611-01.
Protocolo: 122.065

Requerimento nº 56925

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE WILSON DA SILVA 
ALVES, CPF: 040.622.613-08 e MIKAELE PEREIRA ROCHA, CPF: 
704.373.611-01, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 05, 
RESIDENCIAL PAULA XXV, LOTE Nº 12, DA QUADRA 75, CONJUNTO 
A, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOI-
ÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 05, RESIDENCIAL PAULA XXV, LOTE Nº 12, DA QUADRA 75, 
CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS 
DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pes-
soas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribui-
ções conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 56.751 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do paga-
mento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.301,21 ( 
três mil trezentos e um reais e vinte e um centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, 
Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VENICIUS OLIVEIRA 
MARQUES DA SILVA, CPF: 718.122.291-00.

Protocolo: 117.599
Requerimento nº 56984

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VENICIUS OLI-
VEIRA MARQUES DA SILVA, CPF: 718.122.291-00, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 301, BLOCO B, 
3° PAVIMENTO, CONDOMÍNIO SUPER QUADRA OESTE-SQO, 
LOTE 26, QUADRA M, SETOR OESTE, PLANALTINA GO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO 301, BLOCO B, 3° PAVIMENTO, CONDOMÍ-
NIO SUPER QUADRA OESTE-SQO, LOTE 26, QUADRA M, 
SETOR OESTE, PLANALTINA GO QUADRA 02, MR-02, LOTE 
05 E 07, SETOR LESTE, PLANALTINA GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – 
PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimen-
to do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fidu-
ciária, na matrícula nº. 51.334 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 52.641,30 ( cinquenta e dois mil 
seiscentos e quarenta e um reais e trinta centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina 
- Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VICENTE TANIEL 
LOPES RODRIGUES, CPF: 856.939.283-49.

Protocolo: 122.085
Requerimento nº 56993

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documen-
tos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS 
DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para ciência do(a) respec-
tivo(a), Sr(a). VICENTE TANIEL LOPES RODRIGUES, 
CPF: 856.939.283-49, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 10, RESIDENCIAL DIAS ALVES I, LOTE 
09, RESIDENCIAL SANTA LUCIA, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endere-
ço de cobrança CASA 10, RESIDENCIAL DIAS ALVES I, 
LOTE 09, RESIDENCIAL SANTA LUCIA, ÁGUAS LINDAS 
DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos 
e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS 
LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferi-
das pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 64.378 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclu-
sive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.352,27 ( três 
mil trezentos e cinquenta e dois reais e vinte e sete cen-
tavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, 
Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de proprie-
dade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosa-
mente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALAN PEREIRA 
DA SILVA, CPF: 747.852.221-15.

Protocolo: 122.100
Requerimento nº 57039

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documen-
tos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE 
GOIÁS/GO FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). ALAN PEREIRA DA SILVA, CPF: 747.852.221-15, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 36, DA 
QUADRA 53, JARDIM AMÉRICA IV, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 36, DA QUADRA 53, JARDIM AMÉRICA 
IV, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
QUADRA 37 LOTE 37 CIDADE DO ENTORNO, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO 72917504, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros 
de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas 
Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 25.898 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os en-
cargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
3.173,48 ( três mil cento e setenta e três reais e quarenta 
e oito centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 
às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 
– Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o 
não cumprimento do referido pagamento no prazo ora es-
tipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamen-
te, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOAO BATISTA 
PEREIRA, CPF: 375.050.763-53.

Protocolo: 117.644
Requerimento nº 57130

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pes-
soas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas 
Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - 
GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
JOAO BATISTA PEREIRA, CPF: 375.050.763-53, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 05-P, CONDOMÍNIO 
ESTÂNCIA DAS PALMEIRAS I, LOTE 05, QUADRA 41, 
JARDIM DAS PALMEIRAS, PLANALTINA GO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 05-
P, CONDOMÍNIO ESTÂNCIA DAS PALMEIRAS I, LOTE 05, 
QUADRA 41, JARDIM DAS PALMEIRAS, PLANALTINA GO
MÓDULO 01, LOTE 25, CASA 02, CONDOMÍNIO N SETOR DE 
MANSÕES, SOBRADINHO DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das 
Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 87.889 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das presta-
ções vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
3.236,55 ( três mil duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e cinco 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações ante-
riores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de 
Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencio-
nado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO JOSUE 
FERNANDES DA SILVA, CPF: 052.531.631-07.

Protocolo: 122.068
Requerimento nº 56938

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANTONIO JOSUE 
FERNANDES DA SILVA, CPF: 052.531.631-07, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APARTAMENTO 202, PAVIMENTO SUPERIOR, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ACROPOLE III, LOTE 28 DA QUADRA 
31, JARDIM PÉROLA DA BARRAGEM I, ÁGUAS LINDAS DE GOI-
ÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO 202, PAVIMENTO SUPERIOR, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL ACROPOLE III, LOTE 28 DA QUADRA 31, JARDIM 
PÉROLA DA BARRAGEM I, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Ju-
rídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 79.623 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 3.069,12 ( três mil sessenta e nove reais e  doze 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramen-
cionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 
1º DE NOTAS DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MIQUEIAS RODRIGUES COR-
DEIRO, CPF: 051.833.133-42 e MARIA DA GLORIA 

DE OLIVEIRA BESERRA, CPF: 057.977.923-89.
Protocolo: 144.653

Requerimento nº 54121

O Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas de FORMO-
SA/GO FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MIQUEIAS 
RODRIGUES CORDEIRO, CPF: 051.833.133-42 e MARIA DA GLORIA 
DE OLIVEIRA BESERRA, CPF: 057.977.923-89, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, R RUA H, APT 102 NR 11 RES LOURDES PARQUE DA 
COLI FORMOSA GO 73808068, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança R RUA H, APT 102 NR 11 RES LOURDES PARQUE 
DA COLI FORMOSA GO 73808068 R RUA H, APT 102 11 RES LOURDES 
PARQUE DA COLI FORMOSA GO 73808068 GOVERNADOR BERNARDO 
SAYAO   JARDIM CALIFORNIA FORMOSA GO 73807645, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis e 
Tabelionato 1º de Notas de FORMOSA/GO, segundo as atribuições conferi-
das pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
60.170 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.749,23 ( dois mil setecentos e quarenta 
e nove reais e vinte e três centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Formosa, Goiás, 
a Rua Anhanguera, Nº 125 – Centro, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, José Tulio Valadares Reis Junior, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROBSON 
DE JESUS, CPF: 919.699.801-68.

Protocolo: 121.903
Requerimento nº 56054

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pesso-
as Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). ROBSON DE JESUS, CPF: 919.699.801-68, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 08, RESIDENCIAL A21, 
LOTE 102, MANSÕES CENTRO OESTE, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 08, 
RESIDENCIAL A21, LOTE 102, MANSÕES CENTRO OESTE, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO
VL ESTRUTURAL QUADRA 06 CJ L LOTE 47, GUARA, BRASILIA-DF 
71300000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas 
de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
70.034 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusi-
ve tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 4.671,14 ( quatro mil seiscentos e setenta e um reais e 
quatorze centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a 
Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS ANTONIO 
MARTINS DE OLIVEIRA, CPF: 025.542.361-60.

Protocolo: 117.306
Requerimento nº 56093

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). MARCOS ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA, CPF: 
025.542.361-60, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 32, 
RESIDENCIAL BRISAS DO LESTE, ÁREA B-5, SETOR LESTE, PLANAL-
TINA GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 32, RESIDENCIAL BRISAS DO LESTE, ÁREA B-5, SETOR LESTE, 
PLANALTINA GO QR 04, LOTE 01, ITAPUÃ I, PLANALTINA GO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, 
Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 63.811 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 90.599,00 ( noventa mil e quinhentos e noventa e nove reais  ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamen-
te, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CRISTIANO SANTOS 
BARBOSA, CPF: 042.608.551-58.

Protocolo: 117.316
Requerimento nº 56119

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos 
e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). CRISTIANO SANTOS BARBOSA, CPF: 
042.608.551-58, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 04-
A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARAKAKI, LOTE 04, QUADRA 23, 
BRASILINHA 17, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 04-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
ARAKAKI, LOTE 04, QUADRA 23, BRASILINHA 17, PLANALTINA GO
QUADRA SETOR DE MANSÕES MESTRE DARMAS, CASA 30, PLA-
NALTINA DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e 
de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Do-
cumentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
65.067 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 81.528,90 ( oitenta e um mil quinhentos e 
vinte e oito reais e noventa centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina 
- Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GUILHERME 
FERNANDES PAIVA, CPF: 054.087.641-09.

Protocolo: 121.918
Requerimento nº 56162

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GUILHERME FERNANDES 
PAIVA, CPF: 054.087.641-09, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, APARTAMENTO 101, PAVIMENTO SUPERIOR, RESIDENCIAL 
MARINELLI I, LOTE 11-B DA QUADRA 06, MANSÕES CAMARGO, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança APARTAMENTO 101, PAVIMENTO SUPERIOR, 
RESIDENCIAL MARINELLI I, LOTE 11-B DA QUADRA 06, MANSÕES 
CAMARGO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS 
DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
71.506 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 6.118,51 ( seis mil cento e dezoito 
reais e cinquenta e um centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de presta-
ções anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade 
de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 
15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipu-
lado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCIA HELENA SOARES 
BRAGA, CPF: 509.710.691-15 e HERON AUGUSTO GOMES 

BRAGA, CPF: 578.486.961-20.
Protocolo: 121.923

Requerimento nº 56190

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUCIA HELENA SOARES BRAGA, 
CPF: 509.710.691-15 e HERON AUGUSTO GOMES BRAGA, CPF: 
578.486.961-20, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTA-
MENTO 201-A, 2° PAVIMENTO, DO BLOCO A, RESIDENCIAL RESERVA 
ÁGUAS LINDAS II, LOTE 04 DA QUADRA 46, JARDIM DA BARRAGEM 
VI, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 201-A, 2° PAVIMENTO, DO 
BLOCO A, RESIDENCIAL RESERVA ÁGUAS LINDAS II, LOTE 04 DA 
QUADRA 46, JARDIM DA BARRAGEM VI, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-
-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas 
de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 64.870 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.665,61 ( quatro mil 
seiscentos e sessenta e cinco reais e sessenta e um centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 
15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO IRINALDO MEN-
DES GONCALVES, CPF: 501.290.233-53 e LORRANE DE 

SANTANA, CPF: 702.947.211-00.
Protocolo: 121.927

Requerimento nº 56203

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO IRINALDO MENDES 
GONCALVES, CPF: 501.290.233-53 e LORRANE DE SANTANA, CPF: 
702.947.211-00, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMEN-
TO 101, TÉRREO, RESIDENCIAL CANÁPOLIS VII, LOTE 04 DA QUADRA 
CLA-02, MANSÕES OLINDA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 101, 
TÉRREO, RESIDENCIAL CANÁPOLIS VII, LOTE 04 DA QUADRA CLA-
02, MANSÕES OLINDA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE 
GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 70.575 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 4.224,24 ( quatro mil duzentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida 
JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAQUEL DE SOUZA 
OLIVEIRA BATISTA, CPF: 041.856.983-56.

Protocolo: 121.942
Requerimento nº 56268

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAQUEL DE SOUZA OLIVEIRA 
BATISTA, CPF: 041.856.983-56, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, APARTAMENTO 201, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL CONQUISTA 
IV, LOTE 5 DA QUADRA 48 CONJUNTO MÓDULO C, CHÁCARAS 
QUEDAS DO DESCOBERTO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTA-
MENTO 201, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL CONQUISTA IV, LOTE 
5 DA QUADRA 48 CONJUNTO MÓDULO C, CHÁCARAS QUEDAS 
DO DESCOBERTO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de 
Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS 
LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
79.014 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 5.767,67 ( cinco mil setecentos e sessenta e 
sete reais e sessenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas 
Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ARIVALDO DA SILVA BARBO-
SA, CPF: 462.209.681-15.

Protocolo: 121.947
Requerimento nº 56279

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/
GO FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
ARIVALDO DA SILVA BARBOSA, CPF: 462.209.681-15, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 05, RESI-
DENCIAL DIAS ALVES III, LOTE 08, RESIDENCIAL SANTA 
LUCIA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 05, RESI-
DENCIAL DIAS ALVES III, LOTE 08, RESIDENCIAL SANTA 
LUCIA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
QUADRA 08 LOTE 09, JARDIM ÁGUAS LINDAS II, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títu-
los e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS 
LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGA-
D-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garan-
tido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 65.283 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 6.487,88 ( seis mil quatrocentos 
e oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade 
de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 
15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o paga-
mento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de proprieda-
de do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DOUGLAS PEREIRA 
DOS SANTOS, CPF: 619.547.913-64.

Protocolo: 121.948
Requerimento nº 56280

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/
GO FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
DOUGLAS PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 619.547.913-64, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, SOBRADO 02, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CABO FRIO IX, LOTE 39 
DA QUADRA 13, CONJUNTO A, SETOR 04, PARQUE DA 
BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança SOBRADO 
02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CABO FRIO IX, LOTE 39 
DA QUADRA 13, CONJUNTO A, SETOR 04, PARQUE DA 
BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Re-
gistros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas 
Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 82.202 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as pe-
nalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.737,10 
( quatro mil setecentos e trinta e sete reais e dez centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, 
Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efe-
tuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ISMAEL LOPES 
DE SOUSA, CPF: 029.562.263-63.

Protocolo: 121.950
Requerimento nº 56285

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documen-
tos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE 
GOIÁS/GO FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). ISMAEL LOPES DE SOUSA, CPF: 029.562.263-63, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA B, RE-
SIDENCIAL JOSÉ GONZAGA IX, LOTE 12 DA QUADRA 
26-B, MANSÕES ODISSÉIA, ÁGUAS LINDAS DE GOI-
ÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA B, RESIDENCIAL JOSÉ GONZAGA 
IX, LOTE 12 DA QUADRA 26-B, MANSÕES ODISSÉIA, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros 
de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas 
Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 69.524 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor correspon-
de a R$ 5.883,39 ( cinco mil oitocentos e oitenta e três 
reais e trinta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGA-
D-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade 
de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, 
Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publi-
cado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DANILO FERNANDES 
DOS SANTOS, CPF: 064.267.541-45.

Protocolo: 121.951
Requerimento nº 56286

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documen-
tos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE 
GOIÁS/GO FAZ SABER, para ciência do(a) respecti-
vo(a), Sr(a). DANILO FERNANDES DOS SANTOS, CPF: 
064.267.541-45, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 103, TÉRREO, RESIDENCIAL OURO 
VERDE X, LOTE 17 DA QUADRA 17, JARDIM AMÉRICA 
II, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 
103, TÉRREO, RESIDENCIAL OURO VERDE X, LOTE 17 
DA QUADRA 17, JARDIM AMÉRICA II, ÁGUAS LINDAS 
DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos 
e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS 
LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferi-
das pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 69.377 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusi-
ve tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.062,00 ( quatro mil 
e sessenta e dois reais  ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade 
de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, 
Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publi-
cado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA JACIANE 
GUEDES SILVA, CPF: 619.809.363-82.

Protocolo: 117.367
Requerimento nº 56288

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos 
e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA JACIANE GUEDES SILVA, CPF: 
619.809.363-82, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 03, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SUPERA I, LOTE 03, QUADRA 137, 
BRASILINHA SUL, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 03, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SU-
PERA I, LOTE 03, QUADRA 137, BRASILINHA SUL, PLANALTINA GO
QUADRA 139, CASA 15, SETOR BARROLÂNDIA, PLANALTINA GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdi-
ções e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. 
– PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
80.226 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 6.798,98 ( seis mil setecentos e noventa e 
oito reais e noventa e oito centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Pla-
naltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosa-
mente, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADELIA ANDRADE 
DE CARVALHO, CPF: 801.549.801-53.

Protocolo: 117.408
Requerimento nº 56306

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e 
de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Docu-
mentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respec-
tivo(a), Sr(a). ADELIA ANDRADE DE CARVALHO, CPF: 801.549.801-53, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 13, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL ATENAS, CHÁCARA 27-E, CHÁCARAS SANTA MARIA, 
PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 13, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ATENAS, CHÁCARA 
27-E, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA GO
QN 14-A, CONJUNTO 01, LOTE 27, CASA 02, RIACHO FUNDO I DF, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, 
Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 80.064 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 13.639,60 ( treze mil seiscentos e trinta e nove reais e sessenta centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LAYANE ANDRESSA 
SOUSA PEREIRA, CPF: 077.624.751-41.

Protocolo: 121.964
Requerimento nº 56335

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LAYANE ANDRESSA SOUSA 
PEREIRA, CPF: 077.624.751-41, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 101, PAVIMENTO TÉRREO, BLOCO D, RESIDENCIAL 
SÃO GERALDO II, LOTE 11 DA QUADRA 85 CONJUNTO A, SETOR 
11, PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 
101, PAVIMENTO TÉRREO, BLOCO D, RESIDENCIAL SÃO GERALDO 
II, LOTE 11 DA QUADRA 85 CONJUNTO A, SETOR 11, PARQUE DA 
BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE 
GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 62.319 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 4.432,48 ( quatro mil quatrocentos e trinta e dois reais e quarenta e 
oito centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida 
JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MICHAEL DOUGLAS 
DO CARMO DE ALMEIDA, CPF: 029.045.791-25.

Protocolo: 121.965
Requerimento nº 56337

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MICHAEL DOUGLAS DO CARMO DE 
ALMEIDA, CPF: 029.045.791-25, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, APARTAMENTO 104, 1º PAVIMENTO DO BLOCO B, RESIDENCIAL 
PORTO NOBRE XVII, LOTE 07 DA QUADRA B-08, MANSÕES POR DO 
SOL, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 104, 1º PAVIMENTO DO 
BLOCO B, RESIDENCIAL PORTO NOBRE XVII, LOTE 07 DA QUADRA 
B-08, MANSÕES POR DO SOL, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Regis-
tros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de 
AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
75.480 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.531,17 ( dois mil quinhentos e trinta e 
um reais e dezessete centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas 
Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BRUNO 
DE JESUS BARBOZA, CPF: 005.485.301-06.

Protocolo: 121.973
Requerimento nº 56366

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). BRUNO DE JESUS 
BARBOZA, CPF: 005.485.301-06, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 07, DA QUADRA 08, RESIDENCIAL JARDIM 
PARAÍSO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 07, DA QUADRA 08, 
RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Ju-
rídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-
-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 15.307 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.826,59 ( três mil oitocentos 
e vinte e seis reais e cinquenta e nove centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à IN-
TIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, 
a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KELSON DE 
SOUZA DA SILVA, CPF: 016.740.541-14 e VIVIAN 

PINHEIRO DA SILVA SOUZA, CPF: 036.790.651-16.
Protocolo: 117.423

Requerimento nº 56387

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). KELSON DE SOUZA DA SILVA, CPF: 016.740.541-14 
e VIVIAN PINHEIRO DA SILVA SOUZA, CPF: 036.790.651-16, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 202, 2° ANDAR, CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL SONDERTONIO IV, LOTE 09, QUADRA 05, MR-01, 
SETOR LESTE, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança APARTAMENTO 202, 2° ANDAR, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL SONDERTONIO IV, LOTE 09, QUADRA 05, MR-01, SETOR 
LESTE, PLANALTINA GO CONJUNTO K, CASA 32, SETOR RESIDEN-
CIAL LESTE, PLANALTINA DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
87.238 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 6.018,16 ( seis mil dezoito reais e dezesseis centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edi-
tal será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consoli-
dação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SALVADOR FRANCISCO 
CARNEIRO, CPF: 552.113.561-87 e MARIA DO SOCORRO 

ALVES DA SILVA CARNEIRO, CPF: 204.224.663-87.
Protocolo: 117.428

Requerimento nº 56401

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos 
e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). SALVADOR FRANCISCO CARNEIRO, CPF: 
552.113.561-87 e MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA CARNEIRO, 
CPF: 204.224.663-87, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 01, 
RESIDENCIAL ROGERIO TELES III, LOTE 01-A, QUADRA 14, MR-11, 
SETOR NORTE, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 01, RESIDENCIAL ROGERIO TELES III, 
LOTE 01-A, QUADRA 14, MR-11, SETOR NORTE, PLANALTINA GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, 
Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 77.272 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 5.062,39 ( cinco mil sessenta e dois reais e trinta e nove centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO ALBERTO 
RIBEIRO DE SOUSA, CPF: 015.073.491-30.

Protocolo: 121.991
Requerimento nº 56452

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PAULO ALBERTO RIBEIRO 
DE SOUSA, CPF: 015.073.491-30, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA E, RESIDENCIAL IMPERATRIZ ESTER II, LOTE 08 
DA QUADRA 08, MANSÕES IMPERATRIZ, ÁGUAS LINDAS DE GOI-
ÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA E, RESIDENCIAL IMPERATRIZ ESTER II, LOTE 08 DA QUADRA 
08, MANSÕES IMPERATRIZ, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
QUADRA 04 CONJUNTO E CASA 05, SOBRADINHO, BRASILIA-DF 
73025045, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GI-
GAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 62.480 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 4.835,63 ( quatro mil oitocentos e trinta e cinco reais e sessenta 
e três centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de 
Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VINICIUS DHIEIMES 
SALES DE SOUSA, CPF: 101.587.786-93.

Protocolo: 117.435
Requerimento nº 56426

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VINICIUS DHIEIMES 
SALES DE SOUSA, CPF: 101.587.786-93, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 26-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
MEDEIROS, LOTE 26, QUADRA 191, BRASILINHA SUDOESTE, 
PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no ende-
reço de cobrança CASA 26-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
MEDEIROS, LOTE 26, QUADRA 191, BRASILINHA SUDOESTE, 
PLANALTINA GO QUADRA 14, MR-01, LOTE 11, SETOR NOR-
TE, PLANALTINA GO QUADRA 191, CASA 26-C, ,RESIDEN-
CIAL SETOR AEROPORTO, PLANALTINA GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. 
– PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fidu-
ciária, na matrícula nº. 76.884 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 6.048,37 ( seis mil quarenta e oito reais 
e trinta e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja 
– Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito dis-
criminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CARLOS ALEXANDRE MOREI-
RA PINTO, CPF: 039.696.111-80.

Protocolo: 117.478
Requerimento nº 56513

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CARLOS ALEXANDRE 
MOREIRA PINTO, CPF: 039.696.111-80, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 02, RESIDENCIAL MARSELHA ETAPA 
II, CHÁCARA 38-G, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA 
GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 02, RESIDENCIAL MARSELHA ETAPA II, CHÁCARA 38-G, 
CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA GO
QUADRA 02, MR-09, LOTE 08, SETOR LESTE, PLANALTINA GO
QUADRA 02-K, CONJUNTO B, CASA 14,  ARAPOANGA, PLA-
NALTINA DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 77.530 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.263,98 ( três 
mil duzentos e sessenta e três reais e noventa e oito centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goi-
ás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será pu-
blicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO FERNANDES 
DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GRASYLVYA CRYSTYNA 
FERREIRA DA SILVA, CPF: 874.671.193-72.

Protocolo: 117.497
Requerimento nº 56598

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GRASYLVYA CRYSTYNA 
FERREIRA DA SILVA, CPF: 874.671.193-72, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APARTAMENTO 101, BLOCO K, TÉRREO, 
TIPO A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MADRID, CHÁCARA 98-
A, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA GO, a qual não ten-
do sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 
101, BLOCO K, TÉRREO, TIPO A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
MADRID, CHÁCARA 98-A, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLA-
NALTINA GO QI 07, LOTE 1185, APARTAMENTO 301, GAMA DF
QUADRA 01, CONJUNTO H, CASA 201, SETOR NORTE, 424, 
GAMA,BRASÍLIA DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas 
Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
75.772 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das presta-
ções vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 13.692,20 ( treze mil seiscentos e noventa e dois reais e vinte 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade 
de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supra-
mencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JAIME CARDOSO DA SILVA, 
CPF: 064.510.346-22 e DILVANIA RODRIGUES CARDOSO, 

CPF: 708.227.941-87.
Protocolo: 122.007

Requerimento nº 56619

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/
GO FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JAI-
ME CARDOSO DA SILVA, CPF: 064.510.346-22 e DILVANIA 
RODRIGUES CARDOSO, CPF: 708.227.941-87, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA D, RESIDENCIAL LUNA 
II, LOTE 04 DA QUADRA 80 CONJUNTO A, SETOR 12, 
PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA D, RESIDENCIAL LUNA II, LOTE 04 DA QUADRA 
80 CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMA-
DO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS 
LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGA-
D-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 39.797 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho IN-
TIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 7.304,97 ( sete mil trezentos e quatro reais e noventa e sete 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Aveni-
da JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 
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Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTENOR 
VIEIRA NARDE, CPF: 722.483.781-49.

Protocolo: 117.505
Requerimento nº 56639

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). ANTENOR VIEIRA NARDE, CPF: 722.483.781-49, de-
vedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 202, BLOCO D, 1° 
ANDAR, TIPO B, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MADRID, CHÁCARA 98-
A, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 202, BLOCO D, 1° 
ANDAR, TIPO B, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MADRID, CHÁCARA 98-
A, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA GO RODOVIA DF 250, KM 
256, CONJUNTO L, ETAPA 03, REGIÃO DOS LAGOS, BRASÍLIA DF, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, 
Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 75.665 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 5.282,07 ( cinco mil duzentos e oitenta e dois reais e sete centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NAYARA LEMOS DOS 
SANTOS, CPF: 033.631.541-43 e LUZINEIDE LEMOS DE 

ANDRADE, CPF: 578.992.821-87.
Protocolo: 117.511

Requerimento nº 56663

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Do-
cumentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). NAYARA LEMOS DOS SANTOS, CPF: 033.631.541-43 
e LUZINEIDE LEMOS DE ANDRADE, CPF: 578.992.821-87, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 18, RESIDENCIAL CALIFORNIA, 
LOTE 35, QUADRA M, SETOR OESTE, PLANALTINA GO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 18, RESIDEN-
CIAL CALIFORNIA, LOTE 35, QUADRA M, SETOR OESTE, PLANALTINA 
GO QUADRA A, CONJUNTO A-7, LOTE 29, VILA NOSSA SENHORA 
DE FÁTIMA, PLANALTINA DF RUA PRESIDENTE SOMOZA, QUADRA 
17, LOTE 11, CASA 02, JARDIM PRESIDENTE, GOIANIA GO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, 
Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário ga-
rantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 63.050 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 19.981,80 
( dezenove mil novecentos e oitenta e um reais e oitenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABRICIO JUNHO DA SILVA 
ABREU, CPF: 834.460.952-68 e QUEZIA PEREIRA DA 

SILVA, CPF: 021.529.461-03.
Protocolo: 117.525

Requerimento nº 56720

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documen-
tos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respec-
tivo(a), Sr(a). FABRICIO JUNHO DA SILVA ABREU, CPF: 834.460.952-68 e 
QUEZIA PEREIRA DA SILVA, CPF: 021.529.461-03, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 13-A, QUADRA 06, SETOR AEROPORTO, 2° 
ETAPA, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no ende-
reço de cobrança LOTE 13-A, QUADRA 06, SETOR AEROPORTO, 2° 
ETAPA, PLANALTINA GO VILA PACHECO CR 078, CASA 110, VALE DO 
AMANHECER, BRASÍLIA DF QUADRA 06, CASA 31, 2° ETAPA, SETOR 
AEROPORTO, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
53.724 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 30.640,70 ( trinta mil seiscentos e quarenta 
reais e setenta centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, 
Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SONIA CAMPOS 
PACHECO, CPF: 006.747.736-40.

Protocolo: 122.029
Requerimento nº 56742

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SONIA CAMPOS 
PACHECO, CPF: 006.747.736-40, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 22 DA QUADRA 24, JARDIM DA BARRAGEM V, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 22 DA QUADRA 24, JARDIM DA 
BARRAGEM V, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros 
de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas 
de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições con-
feridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 43.152 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 3.583,52 ( três mil quinhentos e oitenta e três 
reais e cinquenta e dois centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 
15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAYMUNDA 
SILVA RIBEIRO, CPF: 098.197.031-15.

Protocolo: 122.042
Requerimento nº 56801

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAYMUNDA SILVA RIBEIRO, 
CPF: 098.197.031-15, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 25, DA QUADRA 10, CONJUNTO A, MANSÕES CAMARGO, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 25, DA QUADRA 10, CONJUNTO A, 
MANSÕES CAMARGO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
CJ CNB 14 LOTE 10 ED. VENEZA  APARTAMENTO 821 TAGUATINGA 
NORTE BRASÍLIA DF 72115015, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Docu-
mentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 20.263 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imó-
vel, cujo valor corresponde a R$ 6.477,46 ( seis mil quatrocentos e 
setenta e sete reais e quarenta e seis centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferen-
ça de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 
15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de pro-
priedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALDERICO VIEIRA 
DA SILVA, CPF: 386.298.101-06.

Protocolo: 117.554
Requerimento nº 56842

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de 
Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALDERICO VIEIRA DA SILVA, CPF: 
386.298.101-06, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 02, 
QUADRA 07, MR-03, SETOR NORTE, PLANALTINA GO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 02, QUADRA 
07, MR-03, SETOR NORTE, PLANALTINA GO
SHCN 308, BLOCO E, SALA 204, ASA NORTE, BRASÍLIA DF, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, 
Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 5.021 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 21.090,50 ( vinte e um mil noventa reais e cinquenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamen-
te, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SABRINA LAYANE 
DE ALMEIDA, CPF: 701.072.021-58.

Protocolo: 122.049
Requerimento nº 56858

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SABRINA LAYANE DE ALMEI-
DA, CPF: 701.072.021-58, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 101, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL LAURA II, LOTE 
20 DA QUADRA 55, JARDIM DA BARRAGEM II, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de co-
brança APARTAMENTO 101, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL LAURA 
II, LOTE 20 DA QUADRA 55, JARDIM DA BARRAGEM II, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segun-
do as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 78.987 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tribu-
tos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 4.378,30 ( quatro mil trezentos e setenta e oito reais 
e trinta centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramen-
cionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FERNANDO AUGUSTO 
RABELO, CPF: 564.859.131-49.

Protocolo: 122.051
Requerimento nº 56862

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FERNANDO 
AUGUSTO RABELO, CPF: 564.859.131-49, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 24, DA QUADRA 27, CONJUNTO B, 
MANSÕES CAMARGO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 24, DA 
QUADRA 27, CONJUNTO B, MANSÕES CAMARGO, ÁGUAS LIN-
DAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos 
e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
21.925 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 8.713,28 
( oito mil setecentos e treze reais e vinte e oito centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discrimi-
nado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HUGO LEONARDO 
GOMES DE OLIVEIRA, CPF: 045.003.511-59.

Protocolo: 117.571
Requerimento nº 56877

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). HUGO LEONAR-
DO GOMES DE OLIVEIRA, CPF: 045.003.511-59, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 103, BLOCO 
A, TÉRREO, TIPO B, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MADRID, 
CHÁCARA 98-A, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA 
GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO 103, BLOCO A, TÉRREO, TIPO B, CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL MADRID, CHÁCARA 98-A, CHÁCARAS 
SANTA MARIA, PLANALTINA GO SETOR SLE, QUADRA 01, 
CONJUNTO A, LOTE FT 49, PLANALTINA DF, fica, por este edi-
tal, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – 
PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimen-
to do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fidu-
ciária, na matrícula nº. 75.614 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 24.107,40 ( vinte e quatro mil 
cento e sete reais e quarenta centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, 
a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DJONE ALVES 
DE PINHO, CPF: 705.537.631-99.

Protocolo: 122.061
Requerimento nº 56911

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DJONE ALVES DE 
PINHO, CPF: 705.537.631-99, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 203, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL 
SOLAR DO DESCOBERTO II, LOTE 621-B DA QUADRA 31, 
CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APARTAMENTO 203, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL 
SOLAR DO DESCOBERTO II, LOTE 621-B DA QUADRA 31, 
CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
75.290 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das presta-
ções vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
4.509,08 ( quatro mil quinhentos e nove reais e oito centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discrimi-
nado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EEDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALAN MAXIMO BARROS 
SOUZA, CPF: 927.104.411-87.

Protocolo: 122.063
Requerimento nº 56919

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/
GO FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
ALAN MAXIMO BARROS SOUZA, CPF: 927.104.411-87, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 04, RE-
SIDENCIAL D ROSA IV, LOTE DE Nº 08-C DA QUADRA 
88, CONJUNTO A, SETOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 04, RESIDEN-
CIAL D ROSA IV, LOTE DE Nº 08-C DA QUADRA 88, CON-
JUNTO A, SETOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títu-
los e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS 
LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGA-
D-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garan-
tido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 58.054 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 4.575,04 ( quatro mil quinhentos 
e setenta e cinco reais e quatro centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade 
de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, 
Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publi-
cado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KLEDYSON KENNEDY 
ALVES CARDOSO, CPF: 707.805.401-66.

Protocolo: 117.581
Requerimento nº 56924

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KLEDYSON KE-
NNEDY ALVES CARDOSO, CPF: 707.805.401-66, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 101, CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL ANDRADE, LOTE 03, QUADRA 04, MR-
07, SETOR NORTE, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 101, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ANDRADE, LOTE 03, QUADRA 
04, MR-07, SETOR NORTE, PLANALTINA GO
QUADRA 21, MC, LOTE 06, SETOR LESTE, PLANALTINA GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGA-
D-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 76.784 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 5.539,92 ( cinco mil 
quinhentos e trinta e nove reais e noventa e dois centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goi-
ás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será pu-
blicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO FERNANDES 
DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.
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Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NATINHO FLORENCIO 
DE BARROS, CPF: 553.912.651-34.

Protocolo: 117.586
Requerimento nº 56943

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e 
de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Docu-
mentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respec-
tivo(a), Sr(a). NATINHO FLORENCIO DE BARROS, CPF: 553.912.651-34, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 10, QUADRA 46, JARDIM 
DAS PALMEIRAS, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 10, QUADRA 46, JARDIM DAS PALMEIRAS, 
PLANALTINA GO CONDOMÍNIO VERSALES, CONJUNTO C, LOTE 02, 
SOBRADINHO DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Do-
cumentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
65.143 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 58.003,20 ( cinquenta e oito mil três reais e vinte centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edi-
tal será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consoli-
dação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KLEBER GOMES 
DOS SANTOS, CPF: 703.878.521-40.

Protocolo: 122.076
Requerimento nº 56959

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KLEBER GOMES DOS SANTOS, CPF: 
703.878.521-40, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMEN-
TO 202, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL OURO PRETO V, LOTE 15 DA 
QUADRA C-13, MANSÕES VILLAGE, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMEN-
TO 202, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL OURO PRETO V, LOTE 15 DA 
QUADRA C-13, MANSÕES VILLAGE, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Re-
gistros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de 
AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
78.928 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.903,92 ( três mil novecentos e 
três reais e noventa e dois centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARLENE 
DOMINGOS ALVES, CPF: 836.087.611-87.

Protocolo: 122.079
Requerimento nº 56973

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARLENE DOMINGOS ALVES, CPF: 
836.087.611-87, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTA-
MENTO 102, PAVIMENTO TÉRREO, RESIDENCIAL IMPERIAL VII, LOTE 
08 DA QUADRA 72, JARDIM DA BARRAGEM VI, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO 102, PAVIMENTO TÉRREO, RESIDENCIAL IMPERIAL 
VII, LOTE 08 DA QUADRA 72, JARDIM DA BARRAGEM VI, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 68.470 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.644,76 ( quatro mil 
seiscentos e quarenta e quatro reais e setenta e seis centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 
15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SUEDE 
BARBOZA SOUZA, CPF: 029.644.751-05.

Protocolo: 117.603
Requerimento nº 56994

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Do-
cumentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). SUEDE BARBOZA SOUZA, CPF: 029.644.751-05, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 36-A, CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL ACROPOLE X, LOTE 36, QUADRA 06, SETOR AEROPORTO, 
2° ETAPA, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA 36-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ACROPOLE X, 
LOTE 36, QUADRA 06, SETOR AEROPORTO, 2° ETAPA, PLANALTINA GO
QUADRA 02, CONJUNTO I, CASA 48, SETOR RESIDENCIAL LESTE, 
PLANALTINA, BRASÍLIA DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
76.973 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 4.881,87 ( quatro mil oitocentos e oitenta e um reais e 
oitenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, 
Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DO DESTERRO 
DOS SANTOS SILVA, CPF: 565.126.511-20 e RONALDO 

FERREIRA DA SILVA, CPF: 619.197.211-34.
Protocolo: 122.090

Requerimento nº 57007
 
O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA DO DESTERRO DOS 
SANTOS SILVA, CPF: 565.126.511-20 e RONALDO FERREIRA DA 
SILVA, CPF: 619.197.211-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 101, TÉRREO, RESIDENCIAL OURO VERDE II, LOTE 
11-A DA QUADRA B-06, MANSÕES POR DO SOL, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO 101, TÉRREO, RESIDENCIAL OURO VERDE II, LOTE 
11-A DA QUADRA B-06, MANSÕES POR DO SOL, ÁGUAS LINDAS 
DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fi-
duciária, na matrícula nº. 65.439 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.351,77 ( quatro mil 
trezentos e cinquenta e um reais e setenta e sete centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 
15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quin-
ze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANESSA 
PAES ALEIXO, CPF: 029.022.321-01.

Protocolo: 122.091
Requerimento nº 57009

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VANESSA PAES ALEIXO, CPF: 
029.022.321-01, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 23, 
RESIDENCIAL VILA DO PARQUE, LOTE 07 DA QUADRA 76, CON-
JUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS 
DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 23, RESIDENCIAL VILA DO PARQUE, LOTE 07 DA 
QUADRA 76, CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Do-
cumentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 57.145 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor correspon-
de a R$ 7.245,63 ( sete mil duzentos e quarenta e cinco reais e sessenta 
e três centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de 
Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PIERRY PEREIRA 
DOS SANTOS, CPF: 715.299.281-92.

Protocolo: 117.611
Requerimento nº 57026

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Na-
turais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de 
Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PIERRY PEREIRA DOS SANTOS, 
CPF: 715.299.281-92, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 05-Q, CONDOMÍNIO ESTÂNCIA DAS PALMEIRAS I, LOTE 05, 
QUADRA 41, JARDIM DAS PALMEIRAS, PLANALTINA GO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 05-Q, 
CONDOMÍNIO ESTÂNCIA DAS PALMEIRAS I, LOTE 05, QUADRA 
41, JARDIM DAS PALMEIRAS, PLANALTINA GO
QUADRA 23, LOTE 05 SN, JARDIM DAS PALMEIRAS, PLANALTINA 
GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLA-
NALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 87.890 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 6.220,40 ( seis mil duzentos e vinte reais e quarenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALEXANDRE LESSA DE 
OLIVEIRA FILHO, CPF: 625.462.583-03.

Protocolo: 122.097
Requerimento nº 57033

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALEXANDRE LESSA DE OLI-
VEIRA FILHO, CPF: 625.462.583-03, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 102, TÉRREO, RESIDENCIAL NEW VER-
TICAL III, LOTE AV3-A3-A, SETOR 10, PARQUE DA BARRAGEM, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 102, TÉRREO, RESIDEN-
CIAL NEW VERTICAL III, LOTE AV3-A3-A, SETOR 10, PARQUE DA 
BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LIN-
DAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrí-
cula nº. 70.803 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.580,67 ( quatro 
mil quinhentos e oitenta reais e sessenta e sete centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a 
Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publi-
cado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimen-
to do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALISSON 
SILVA SANTANA, CPF: 029.142.461-96.

Protocolo: 117.616
Requerimento nº 57040

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALISSON SILVA 
SANTANA, CPF: 029.142.461-96, devedor(a) fiduciante do imó-
vel alienado, CASA 13-B, RESIDENCIAL FERNANDES LIMEIRA, 
LOTE 13, QUADRA 16, MR-02, SETOR NORTE, PLANALTINA 
GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 13-B, RESIDENCIAL FERNANDES LIMEIRA, LOTE 13, 
QUADRA 16, MR-02, SETOR NORTE, PLANALTINA GO
SETOR DE MANSOES, CONJUNTO 03, MÓDULO 05, CASA 
55, SOBRADINHO DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das 
Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTI-
NA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 74.758 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 5.688,84 
( cinco mil seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta e quatro 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, 
Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pa-
gamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de proprieda-
de do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS PAULO RODRIGUES 
DA SILVA, CPF: 457.088.368-06 e REGIANE LOURENÇO 

DA SILVA, CPF: 708.725.391-30.
Protocolo: 122.101

Requerimento nº 57044

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCOS 
PAULO RODRIGUES DA SILVA, CPF: 457.088.368-06 e REGIA-
NE LOURENÇO DA SILVA, CPF: 708.725.391-30, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 303, SEGUNDO 
PAVIMENTO, RESIDENCIAL PREMIER DI ROMA, LOTE 03-C 
DA QUADRA 06, JARDIM ÁGUAS LINDAS, ÁGUAS LINDAS 
DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança APARTAMENTO 303, SEGUNDO PAVIMENTO, 
RESIDENCIAL PREMIER DI ROMA, LOTE 03-C DA QUADRA 
06, JARDIM ÁGUAS LINDAS, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pes-
soas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
73.316 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pa-
gamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 5.305,64 ( cinco mil trezentos e cinco reais e 
sessenta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a 
Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCIENE SANTOS 
LUDUGERO, CPF: 089.668.021-50.

Protocolo: 122.108
Requerimento nº 57068

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCIE-
NE SANTOS LUDUGERO, CPF: 089.668.021-50, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 103, TÉRREO, 
RESIDENCIAL OURO PRETO XXI, LOTE 21 DA QUADRA 
46, CONJUNTO A, SETOR 08, PARQUE DA BARRAGEM, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 103, 
TÉRREO, RESIDENCIAL OURO PRETO XXI, LOTE 21 DA 
QUADRA 46, CONJUNTO A, SETOR 08, PARQUE DA BAR-
RAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
QUADRA 105 LOTE 2, CIDADE JARDIM, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS-GO 72911024, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS 
DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fidu-
ciária, na matrícula nº. 82.884 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 4.620,77 ( quatro mil seiscentos 
e vinte reais e setenta e sete centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 
às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – 
Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO DAS CHAGAS 
PEREIRA CASTRO, CPF: 658.095.301-25.

Protocolo: 117.627
Requerimento nº 57076

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO DAS 
CHAGAS PEREIRA CASTRO, CPF: 658.095.301-25, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 10, TIPO II, RESIDENCIAL 
ALTO DA COLINA, LOTE 124-A, CHÁCARAS SANTA MARIA, 
PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no ende-
reço de cobrança CASA 10, TIPO II, RESIDENCIAL ALTO DA 
COLINA, LOTE 124-A, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANAL-
TINA GO QUADRA 06, CONJUNTO 06-I, CASA 05, JARDIM 
RORIZ, PLANALTINA DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das 
Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduci-
ário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 58.724 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 46.587,90 ( quarenta e seis mil 
quinhentos e oitenta e sete reais e noventa centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina 
- Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.
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Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA JESSICA 
DA SILVA FERREIRA, CPF: 712.336.671-90.

Protocolo: 122.111
Requerimento nº 57084

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA JESSICA DA SILVA FERREIRA, 
CPF: 712.336.671-90, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTA-
MENTO 102, TÉRREO, BLOCO C, RESIDENCIAL ALBERTO DE MELLO, 
CHÁCARA 1.440 DA QUADRA 45, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCO-
BERTO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontra-
da no endereço de cobrança APARTAMENTO 102, TÉRREO, BLOCO C, 
RESIDENCIAL ALBERTO DE MELLO, CHÁCARA 1.440 DA QUADRA 45, 
CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-
-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas 
de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
72.449 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusi-
ve tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 3.651,91 ( três mil seiscentos e cinquenta e um reais e 
noventa e um centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a 
Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JONAS JOAQUIM 
DOS SANTOS, CPF: 033.440.043-01.

Protocolo: 117.631
Requerimento nº 57090

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documen-
tos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). JONAS JOAQUIM DOS SANTOS, CPF: 033.440.043-01, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 06-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
DOM AQUINO III, LOTE 06, QUADRA 16, PARQUE ITAPUA I, PLANALTINA 
GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
06-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DOM AQUINO III, LOTE 06, QUADRA 
16, PARQUE ITAPUA I, PLANALTINA GO QUADRA 16, CASA 15, PARQUE 
ITAPUA, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
70.106 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 27.360,60 ( vinte e sete mil trezentos e sessenta reais 
e sessenta centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, 
Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SERGIO 
FERNANDES EUGENIO, CPF: 154.519.718-03.

Protocolo: 117.636
Requerimento nº 57110

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documen-
tos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). SERGIO FERNANDES EUGENIO, CPF: 154.519.718-03, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 08-D, RESIDENCIAL GANESH, LOTE 
08, QUADRA 43, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA GO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 08-D, RESIDENCIAL 
GANESH, LOTE 08, QUADRA 43, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA GO
QUADRA 15, LOTE 01, CASA 02, VICENTINA VI, PLANALTINA DF, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 71.865 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pa-
gamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 34.241,80 ( trinta e quatro mil duzentos e quarenta e um reais e 
oitenta centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, 
a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo impror-
rogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DIOGO MONTEIRO 
VILAS BOAS, CPF: 047.541.711-95.

Protocolo: 117.651
Requerimento nº 57157

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documen-
tos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). DIOGO MONTEIRO VILAS BOAS, CPF: 047.541.711-95, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 08, RESIDENCIAL OURO VERME-
LHO II, QUADRA 213, LOTE 08, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA-GO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 08, 
RESIDENCIAL OURO VERMELHO II, QUADRA 213, LOTE 08, JARDIM 
PAQUETÁ, PLANALTINA-GO Q2, CONJUNTO 02, LOTE 06, BLOCO D, 
APARTAMENTO 404, PARANOÁ PARQUE, BRASÍLIA-DF, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das 
Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GI-
GAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por aliena-
ção fiduciária, na matrícula nº. 72.086 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.941,11 ( três mil novecentos e 
quarenta e um reais e onze centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 
às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAUL 
DA SILVA FIRMINO, CPF: 055.409.264-63.

Protocolo: 122.135
Requerimento nº 57295

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAUL DA 
SILVA FIRMINO, CPF: 055.409.264-63, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 05, RESIDENCIAL BORGES, LOTE 20 
DA QUADRA 89 CONJUNTO A, SETOR 11, PARQUE DA BAR-
RAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 05, RESIDENCIAL 
BORGES, LOTE 20 DA QUADRA 89 CONJUNTO A, SETOR 
11, PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
QNO 15 CONJUNTO G LOTE 53 SETOR O CEILÂNDIA BRA-
SÍLIA DF 72220140, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS 
DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 46.669 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 6.036,50 
( seis mil trinta e seis reais e cinquenta centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de 
Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, 
Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IEDA NOVAIS 
PEREIRA, CPF: 012.773.691-35 e IVANEIDE NOVAIS 

PEREIRA, CPF: 036.144.831-77.
Protocolo: 117.705

Requerimento nº 57308

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IEDA NOVAIS PEREIRA, CPF: 
012.773.691-35 e IVANEIDE NOVAIS PEREIRA, CPF: 036.144.831-
77, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 09-A, RE-
SIDENCIAL AMARAL II, LOTE 09, QUADRA 16, MR-04, SETOR 
NORTE, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 09-A, RESIDENCIAL AMARAL II, 
LOTE 09, QUADRA 16, MR-04, SETOR NORTE, PLANALTINA GO
CONDOMÍNIO DEL LAGO, QR 318, CONJUNTO B, LOTE 04, 
ITAPUA, PARANOA DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Ju-
rídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 67.583 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.205,47 ( quatro mil duzen-
tos e cinco reais e quarenta e sete centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de dé-
bitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMA-
ÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 
02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO GOMES DA SIL-
VA, CPF: 027.402.841-79 e FRANCILENE ALVES DE SOUSA 

SILVA, CPF: 003.818.413-32.
Protocolo: 117.709

Requerimento nº 57331

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO GOMES DA 
SILVA, CPF: 027.402.841-79 e FRANCILENE ALVES DE SOUSA 
SILVA, CPF: 003.818.413-32, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 25, QUADRA 03, MR-10, SETOR OESTE, PLA-
NALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 25, QUADRA 03, MR-10, SETOR OESTE, PLA-
NALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respecti-
vo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 19.122 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 5.312,86 
( cinco mil trezentos e  doze reais e oitenta e seis centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina 
- Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALYSON DE 
SOUZA MENDONÇA, CPF: 013.346.471-78.

Protocolo: 122.145
Requerimento nº 57348

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALYSON 
DE SOUZA MENDONÇA, CPF: 013.346.471-78, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 03, RESIDENCIAL 
ENSEADA, CHACARA 15 DA QUADRA C, CHÁCARAS COIM-
BRA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 03, RESIDEN-
CIAL ENSEADA, CHACARA 15 DA QUADRA C, CHÁCARAS 
COIMBRA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
QNM 36 CONJUNTO E CASA 33 FU TG02 CEILÂNDIA 
DF 72145605, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS 
DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 46.929 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 6.349,80 ( 
seis mil trezentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, 
Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALDINEY EVANGELISTA 
DA SILVA, CPF: 782.659.831-15.

Protocolo: 122.159
Requerimento nº 57427

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VALDINEY 
EVANGELISTA DA SILVA, CPF: 782.659.831-15, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 01A-42 DA QUADRA 
D-04 CONJUNTO A, MANSÕES ILHA BELLA, ÁGUAS LINDAS 
DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 01A-42 DA QUADRA D-04 CONJUNTO A, 
MANSÕES ILHA BELLA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas 
Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
37.967 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pa-
gamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 4.170,46 ( quatro mil cento e setenta reais e 
quarenta e seis centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferen-
ça de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a 
Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramen-
cionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Aten-
ciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAIMUNDO 
PEREIRA TAVARES, CPF: 351.006.303-10.

Protocolo: 122.167
Requerimento nº 57493

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAIMUN-
DO PEREIRA TAVARES, CPF: 351.006.303-10, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 573-A DA QUADRA 30, 
CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS - GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 573-A DA QUADRA 30, CHÁCARAS QUEDAS 
DO DESCOBERTO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas 
Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
36.155 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das presta-
ções vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 3.599,57 ( três mil quinhentos e noventa e nove reais e 
cinquenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a 
Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BEATRIZ 
ALEXANDRE BILEU DE LIMA, CPF: 074.337.395-21.

Protocolo: 122.739
Requerimento nº 58526

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). BEATRIZ 
ALEXANDRE BILEU DE LIMA, CPF: 074.337.395-21, deve-
dor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 13 DA QUADRA 
A-09, MANSÕES OLINDA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 13 DA QUADRA A-09, MANSÕES OLINDA, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS 
DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 77.633 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 14.701,10 
( quatorze mil setecentos e um reais e dez centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de 
Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, 
Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CHARLES 
SANTOS FERREIRA, CPF: 037.572.315-38.

Protocolo: 123.305
Requerimento nº 58747

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CHARLES 
SANTOS FERREIRA, CPF: 037.572.315-38, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, CASA C, RESIDENCIAL PERFIL II, 
LOTE 24-B DA QUADRA 05, JARDIM ÁGUAS LINDAS, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA C, RESIDENCIAL PERFIL II, 
LOTE 24-B DA QUADRA 05, JARDIM ÁGUAS LINDAS, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO
QNR 5 CONJUNTO M CASA 10 CEILÂNDIA NORTE BRASÍLIA 
DF 72275676, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
71.159 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 20.337,70 
( vinte mil trezentos e trinta e sete reais e setenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discrimi-
nado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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Terça-feira, 22 de fevereiro de 2022
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal 15Entretenimento

resumo de novelas

– Mãe, me dá 1 real para eu dar 
a um velhinho que esta gritando 

lá na rua? – pede o menino.
A mãe, comovida com o gesto, pega a 

carteira e entrega o dinheiro prontamente:
– Que bondade sua, meu filho. Mas o que 
ele está gritando?
– Olha o sorvete!

TEIXEIRA MENDES CONTA

Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal

Mel explica para Dalva 
que Xande terminou com 
ela. Telminha desconfia 
que Maysa teve algo a ver 
com a demissão de Xan-
de, mas Lidiane manda ela 
esquecer o assunto. Mel 
não atende aos telefone-
mas de Xande. Aninha ini-
cia sua primeira missão de 
detetive. Said e Nazira se 

preocupam, pois Khadija 
continua chamando pela 
mãe. Zoraide avisa a Jade 
que Khadija está doente e 
ela garante que vai conse-
guir ver sua filha. Albieri dá 
um skate de presente para 
Leo. Lobato se discute 
com Carol, pois acha que 
todos o tratam como louco.

O Clone

Além da Ilusão

Quanto Mais Vida Melhor

Dalva avisa a Maysa que 
Mel está estranha, mas ela 
acha que é da idade. Leôni-
das liga para Yvete, que 
fala com ele naturalmente, 
deixando-o confuso. Clarice 
anuncia para Nando que seu 
pai vai ter um filho. Nando 
fica furioso ao saber que vai 
perder o carro. Said afirma 
para Nazira que não quer ver 
Jade de jeito nenhum. Jade 

pede que Abdul assine um 
papel, afirmando que é uma 
oração pedida por Amim. O 
papel é, na realidade, a au-
torização para que ela possa 
viajar. Lucas vê Leo, de longe, 
fazendo malabarismos com 
seu skate. Lobato desabafa 
com Lucas. Jade vai para o 
aeroporto. Amim avisa para 
Mohamed que não pediu 
oração nenhuma para Jade. 

Neném conversa com 
Tina. Daniel discute com 
Celina. Guilherme leva Ti-
grão para o Fórum. Juca 
é preso. Gabriel chan-
tageia Flávia. Trombada 
se preocupa com o exame 
antidoping de Neném. 
Teca se insinua para Roni 
e é ameaçada por Cora. 
Celina garante ajudar Guil-

herme a não perder a guar-
da de Tigrão. Marcelo se 
declara para Joana. Bian-
ca tem uma plano para unir 
Tina e Tigrão. Celina fala 
com Rose sobre a gravidez 
de Tigrão. Flávia pensa em 
como arrumar dinheiro 
para pagar a fiança de 
Juca. Paula flagra Neném 
e Rose conversando.

Prova de Amor
Diana chora, falando no 

telefone. Diana pergunta 
o que Miro quer para sol-
tar sua filha. Miro diz que 
quer Diana e fala para ela 
ir sozinha buscar a filha. 
Eleonora se encontra com 
Alexandre, Valéria e Zez-
inho na praia. Alexandre 
pede desculpa para Ele-

onora. Eleonora diz que 
será difícil perdoar Alexan-
dre. Daniel fala para Rafa 
que alguém ligou do celu-
lar de Lopo para Diana. 
Janice, Clarice e Nininha 
estão jantando. Janice diz 
para Clarice que ela tem 
que resolver se vai para 
Portugal com Toni.

Um Lugar ao Sol
Lara sugere que Christian/

Renato pague a indenização 
a Bárbara. Noca e Aníbal 
passam a noite juntos. Bár-
bara mostra a Elenice a 
gravação da conversa que 
teve com Christian/Rena-
to, provando que o marido 
cometeu infidelidade. Chris-
tian/Renato comunica a Ravi 
que terá que vender o apar-
tamento onde o amigo mora, 
para pagar Bárbara. Nicole 
leva Mel ao shopping, e Paco 

e Helena não gostam. Ravi e 
Thaiane tramam para que o 
namoro de Aníbal e Noca dê 
certo. Christian/Renato se 
desespera com as ameaças 
de Bárbara. Ana Virgínia re-
cebe Rebeca e Felipe em 
sua casa. Ana Virgínia diz a 
Rebeca que está preocupa-
da com Bárbara. Rebeca fica 
estarrecida com a história 
que Bárbara conta sobre o 
atropelamento cometido por 
Christian/Renato.

RECEITAS PRÁTICAS E FÁCEIS

SOBREMESA 3 INGREDIENTES

INGREDIENTES
2 caixas de leite 
condensado
100 ml de suco de limão
3 pacotes de biscoito 
cookie

MODO DE PREPARO
Junte o leite condensado 
com o suco de limão.
Misture bem e reserve.
Triture 1 pacote de 
biscoito tipo cookie 
e reserve. Em uma forma, 
coloque o fundo com a 
misture de leite condensado 
e logo após uma camada 
de biscoito cookie. 
Faça camadas alternadas 
até terminar com uma de 
massa doce.
Finalize com o biscoito 
triturado e leve à 
geladeira até gelar.

LASANHA DE KIT KAT

INGREDIENTES
PARA O CREME 
BRANCO
1/2 xícara (chá) de leite
100 g de creme de leite
1 colheres (sopa) de 
amido de milho
100 g de leite 
condensado
1 xícara de chocolate 
branco picado
PARA O CREME DE 
CHOCOLATE MEIO 
AMARGO
1/2 xicara (chá) de leite
100 g de creme de leite
1 colheres (sopa) de 
amido de milho
100 g de leite 
condensado
1 xícara de chocolate 
meio amargo picado
PARA A COBERTURA
100 g de creme de leite
1/2 colheres (sopa) de 
chocolate em pó
4 barras de chocolate 
Kit Kat
barras de Kit Kat a 
gosto para a montagem

MODO DE PREPARO
PARA O CREME 
BRANCO
Misture todos os 

ingredientes em uma 
panela, espere criar uma 
mistura bem homogênea 
Desligue o fogo e reserve

PARA O CREME DE 
CHOCOLATE MEIO 
AMARGO
Misture todos os 
ingredientes em uma 
panela, espere criar uma 
mistura bem homogênea 
Desligue o fogo e reserve
Coloque as duas 
coberturas em dois 

recipientes separados e 
cobertas com plástico 
filme
Deixe esfriar

PARA A COBERTURA 
Junte os ingredientes 
em uma panela no fogo 
(menos o kit kat)
Misture bem e, quando 
ferver, junte o kit kat 
picado
Misture bem e reserve

PARA A MONTAGEM

Em um recipiente, forre o 
fundo com um pouco do 
creme branco
Por cima, distribua 
algumas barras de kit kat
Depois, despeje a 
cobertura de chocolate 
meio amargo, mais barras 
de kit kat e o creme 
branco de novo
Por cima de tudo, 
coloque a cobertura e 
finalize com mais barras 
de kit kat Leve à geladeira 
e sirva!

Assinado Digitalmente por 
G. EXATA DE COMUNICAÇÃO LTDA

CNPJ: 04.471.978/0001-92
Data: 2022/02/21 20:27:32



Terça-feira, 22 de fevereiro de 2022
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal16 Entretenimento/Diversão

PASSATEMPO

PALAVRAS CRUZADAS DIRETAS

Solução

www.coquetel.com.br © Revistas COQUETEL

BANCO 61

Iguaria 
líquida 

consumida
pelos maias

(?) o
vinho:

produzir
conhaque

Peso do
caminhão

sem a
carga

Quantia
disponível
na conta
bancária

Instituto
Militar de 
Engenha-
ria (sigla)

Álbum de 
Chitãozinho 
e Xororó
(1999)

Canção 
sentimen-
tal de rit-
mo lento

Animal
cantado

na poesia
de cordel

Mantra
entoado

em rituais
budistas

Protesta-
vam na
Plaza de 

Mayo (Arg.)

Letra
símbolo
do Euro

Unidade 
Astronô-

mica
(abrev.)

"(?) Ma-
ria", livro
de Márcio

Souza

Décima
parte da

legião ro-
mana (Ant.)

Fio de
cabelo
branco

Lobo (?),
vilão de

contos de
fadas

Alerta
quanto a
um risco

Doente,
em inglês

Lamenta

Antigo lo-
gradouro
do Rio de
Janeiro

onde Tira-
dentes foi
executado 

"(?) e valorosa":
Porto Alegre, no
brasão da cidade

Insistência

General que ocupa 
o cargo de vice-
presidente no

Governo Bolsonaro

Desastre
Cidade da Anatólia

onde o apóstolo
Paulo pregou (Bíb.)

Mudou-se
para o

Brasil em
1808,

fugindo
da in-

vasão na-
poleônica

Um dos 5
sentidos
Preparada
no forno

Postura
para a 

foto (pl.)

Adoçante
de origem
silvestre

Tenso
Caractere 
referencial
no texto

Ligação
(fig.)

Tonelada
(símbolo)

Valente
Cena típica
do filme
policial

AL
CHOCOLATE
FAMILIAREAL

MDESTILAR

IMETMG
LNERVOSO

OTATASSADA

POSESILL
NTBALADA
MELLAOM

CORAJOSOP
UIETMAD

PERSEGUIÇÃO
ÃCUAMES

COORTEAVISA

3/ill — mel. 4/tara. 6/coorte — listra. 9/asterisco.

BESTEIROL DO SEU DEDÉ

QUADRINHOS

HORÓSCOPO

Aquele super-herói 
que tem medo 
de tamanduá, o 

Homem-Formiga

Você sentirá von-
tade de expressar 
o que pensa para 
pessoas próximas. 

A experiência traz energia e 
você pode se expressar com 
assertividade ou agressivida-
de. Evite brigas. Há pessoas 
que compactuam com a sua 
opinião e a sua postura.

Você sentirá von-
tade de expressar 
o que pensa para 
pessoas próxi-

mas. A experiência traz ener-
gia e você pode se expressar 
com assertividade ou agressi-
vidade. Evite brigas. Há pes-
soas que compactuam com 
a sua opinião e a sua postura.

Os projetos de-
vem ser direcio-
nados com flexi-

bilidade e compreensão dos 
compromissos financeiros en-
volvidos. Tenha atenção com 
a ansiedade e a precipitação. 
Saiba, porém, que você está 
no caminho certo e está mais 
confiante do seu merecimento.

Busque dar aten-
ção ao modo 
como você ex-

pressa ideias e cria argumen-
tos. O cenário pode trazer 
brigas. Um posicionamento é 
essencial para deixar as coisas 
claras. A experiência pede de 
você habilidades para avaliar o 
seu valor e os afetos.

O céu lhe dá a 
oportunidade de 
expressar o que 

pensa e de abordar assuntos 
com seriedade, levando em 
consideração regras e docu-
mentos. As escolhas deixam 
claro o seu valor ao desen-
volver projetos e estreita as 
relações com os amigos.

Uma nova per-
cepção sobre 
as necessida-

des na troca afetiva pro-
porciona curas profundas 
entre você e uma pessoa 
especial. Se estiver sozinho, 
o céu lhe dá condições de 
se conectar a sentimentos 
latentes em sua alma.

É um dia agita-
do para fidelizar 
acordos e ne-

gociações com pessoas que 
participam das suas decisões. 
O céu pede flexibilidade e 
cooperação para que haja um 
alinhamento com uma pessoa 
importante. As oportunidades 
são favoráveis e satisfatórias.

Há decisões im-
portantes a serem 
direcionadas no 

trabalho ou talvez em sua 
rotina. A saúde também é 
um ponto importante que 
deve ser levado em consi-
deração. A flexibilidade vai 
ajudá-lo a concretizar trâmi-
tes e ajustes financeiros.

Uma reflexão pro-
funda é importan-
te para alinhar os 

seus interesses e as suas ne-
cessidades afetivas. Talvez 
você sinta a necessidade de 
compartilhar os sentimentos 
com alguém especial. O céu 
colabora para o desenvolvi-
mento da relação.

O céu lhe con-
vida a mudar as 
atitudes em famí-

lia e a se posicionar com fle-
xibilidade com uma pessoa 
importante. O imóvel pode 
ser tocado. As escolhas con-
tribuem para o seu desenvol-
vimento e agregam valor em 
sua rotina e trabalho.

Pode ser que você 
se sinta ansioso para 
realizar mudanças 

em sua rotina. É preciso ser ob-
jetivo e flexível para movimentar 
as suas ideias, principalmente 
na relação com as pessoas do 
seu convívio. O céu favorece o 
namoro, o lazer e a autoestima.

O céu traz urgên-
cia para obter 
soluções. Inves-

timentos podem ser ne-
cessários neste momento. 
As decisões podem estar 
direcionadas às neces-
sidades da família ou ao 
imóvel. É preciso ter habi-
lidades para negociar.

Peanuts
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